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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COHISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião de sua Turma "B" realizada em 14-10-57, apreciando 
, 

as emendas de plenario e da Comissão de Finanças, ofereci 

das ao Projeto nQ 3 155/~, concluiu, por unanimidade,pe­

la aprovação do substitutivo do Relator, no qual são con­

templadas as emendas nQs 1, 3, com sub emenda , 4, 5 e 7 de 

plen~rio, e I e 11, esta com subemenda, da Comissão de Fi 
, 

nanças, as quais obtiveram parecer favoravel do Relator e 

da Comissão. 
.. .. 

Opinou, mais, a Comissao, pela rejeiçao das 

emendas nQs 2 e 6> de plen~rio, e 111, da Comissão de Fi­

nanças. Estiveram presentes os srs. deputados onteiro de 

Barros. no exercício da presidência, Oliveira Brito - Rel~ 

tor, Cícero Alves - Togueira da Gama - Prado Kelly -Ron 
don Pacheco - Djalma Marinho - Paulo Germano - Teixeira 

Gueiros e Joaquim Duval. 

" Sala Afranio de Melo Franco, 14 de outubro de 1957. 

, 
Monteiro de Barro~ no e rcicio da 

----- presid~ncia 

01i veira Brito 

• 
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-COTIISSi o D"J Fll'L IT ' -
====================~= 

Projeto nQ 3.155/57 
=================== 

. e1ator : De utado Pereira Diniz . 

============= 

.. 
Retorna a omissão de Finanças , o Projeto nQ 3 . 155/57, Que 

, 

reestrutul'a o c_uadro dos Serviços uxiliares do Tribunal de Con -
• 

tas da união , para ~ue o inemos sôbre as sete (7) emendas cue lhe 

foram oferecida em plenário , seis (6) pelo nobre de utado Gur e1 

do ~aral e uIlla , (1) elo nobre de utado chagas :Freitas . 

Dessas emend3s , a s de nÚmeros 1 , 3 ,4 , 5 e 7 , receberam pare ­

cer favorável e as de números 2 e 6 contrário , da Comissão de Cons -
_ A ' 

tituiçao e Justiça sobre o merito , como reconheceu ser da sua com-

petência re~imentcll , concluindo ior um substitutivo , em ~ue foram 

consubstanciadas as cuja ~provação cconselhou. 

l comissão de Finanças , cwa. re apenas manifestt..r-se sObre 

o aspecto financeiro, de repe r cussão insiunificante no caso , ois 

Que as l'1encionadas emendas aCJrreto ' pouco t.:rav~ 16 ao T souro na-

cioné.:ll . 
, -Da1, ronunciar-me eu pela aprovaçao do substitutivo da 

comissão de Justiça , que no fundo deu um sentido mais racional 

organização da Secretaria do Tribuhal de contas . 

"uanto às emendas da comissão de Finanças , aceito as ra -

- ' zoer impugnativas levantadas contra as de numeros 2 e 3 pela comis -

são de Justiça , que só acolheu a de número 1 , por ser a Únic a que 

se conforma com o princ i pi o da independência do Tribunal de Contas , 

no que tan~e a roposta da organização da sua S~creteria . 
, 



,. 
.... o meu parecer , salvo melhor juizo . 

Sala ~ e o Barros , ~?-~ fAA~"'IC/ 

pereira Diniz 

... elator 

• / 

. ' 
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PARECER DA C011ISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 46~ reunião ordinária, 
realizada em 17.10.57, presentes os Senhores Cesar Prieto, Vas -

concelos Costa , Ultimo de Carvalho, Barros Carvalho, Praxedes P~ 
tanga, Leoberto Leal, Lopo Coelho, Chalbaud Biscaia, Carvalho SQ 
btinho, José Fragelli, Raymundo Padilha, Vi o Corrêa, 
Filho, Lister Caldas, Vasco ~ilho, o a por unanimidade 
provação do Substitutivo da de Constituição e J 
ferecido ao Projeto nº 3.1 
Rela tor, Sr. Pereira Diniz. 

,. 
de acordo com o pa ecer do 

/l 
ego Barros, em 17 de 0i tubro ~9 7 Sala 

, 

Cesar ~rieto - Presidente 

~ -----------------------------------------
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, 
senho~ Primeiro Secretario 

INTEIRADA 

b I ~/195 1 . 

;, de dezembro de 1957 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 
. 

ap~-~o sem al terações, pelo Senado Federal, em revisão, .foi nes-

ta data enca.lI1inhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbli 

-ca, para os .fins constantes do art. 70, da Constituiçao Federal, o 

projeto de lei (ns. 3.155-B/57, na câmara dos Deputados, e 246/57, 

no Senado) que dispõe sôbre o ~iuadro dos Servidores Auxiliares do 
. 

Tribunal de Contas da União e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha per.feita estima e mais distinta consi 

-deraçao. 

Senador Freitas Cavalcanti 
, ( 

lº Secretario em exerclcio 

A Sua E.,"'{celência o Senhor Deputado Wils on radul 
, " Primeiro Secretario da Cruaara dos Deputados 

Jorl 

, 
• 
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-;~;;'Hm'l j 
a ia. 

<lO 

Senador Freitas Cavalcanti 
lº Secretário em exercicio 

1.46/51 
dO 

.xl. 
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INTE\f1ADA, AO ARnlljvo 

~n 0- :L J 191= R 

/'1 de dezembro de 1957 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa E>c-

celên~c~~,~para os devidos fins, o incluso autógrafo do pro-
.. 

Congresso Nacional e sancionado jeto de lei, aprovado pelo 

pelo Excelentlssimo Senhor 
, 

Presidente da Republica, que dis -
.., A poe sobre o quadro dos servidores auxiliares do Tribunal de 

.." A 

Contas da Uniao e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

" Vossa Excelencia os protestos de minha perfeita estima e ma-
.. .., 

is distinta consideraçao • 

v ~ I ""-""""'~ 
Sena or Lln.a Te ixe ira , . 

, c e ere 1. fr 10 

A 

Â Sua Excelencia O Senhor Deputado Wilson Fadul 
, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 
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DISPÕE SÔBRE o QUADRO DOS SERVIDORES 

AUXILIARES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVID:ENCIAS. 

o Congress") Nacional" decreta: 

Art. 1Q OS cargos que compõem O Quadro d'J Tribunal de Contas da 
União, criado pela Lei n" 886, de 24 de outubro de 1949~ e alterado pela 
Lei nO 2.251. de 30 de junh'j de 1954. bem como as .funçoes da respectiva 
TOlbela única de Mensalis ~a.:;. vigente- à data desta lei. passam a CO:;.stltU!r 
o Quadro dos Serviços Auxiliares dü Tribunal de Contas da Umao, na 
forma das Tabelas anexas. 

Art. 2Q A organização dos Serviços A!1xiliar~s e atribuiçõ~s e respon­
~~bilid[\des dos re~pecthos cargos e funçoes serao estabeleCidas no Re­
gimento Interno doJ Tribunal. 

Art. 3Q São criados no Quadro dos Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Contas da União. e na forma da discriminação constante da Tabela nO 2 
anelO .. os seguinte~ cargos isolad'Js de provimento ~fetivo: 58 (cinqüenta e 
Olto) de Auxiliar Administ!'ativú /I (oito) de Tecmco de Orçamento, 3 
(três) de Encadernador, 10 (dez) de Motorista e 63 (sessenta e três) de 
Auxiliar de Conservaçãn. 

Art. 4" Ficam extinta". qt;ando vagarem, as segUintes funções de ex­
tranumerários mensalistas do Tribunal de Contas da União: 4 (quatro) 
de Auxiliar Administrativo. 4 (quatro) de Assistente Administrativo, 50 
(cinaüenta) de Escrevente-Dactilógrafo. 8 (oito) de Técnico de Orçamen­
to. 3' (três) de Mestre, 10 (dez) de Motorista e 40 (quarenta) de Auxiliar 
de Conservação. 

Art. 5Q O primeiro prO'.'imento dos cargos a que se refere o art. 3Q 

desta lei deverá atender às seguintes normas: 
I - os cargos de Auxiliar Administrativo serão providas pelas atuais 

ocupantes das séries funcionais de Auxiliar Administrativo, Assistente Ad­
ministrativo e Escrevente-Dactilógrafo; 

II - os cargos de Técnico de Orçamento, Encadernador, Motorista e 
Auxiliar de Oonservação pelos atuais ocupantes das funções de Técnico de 
Orçament.o. Mestre, Motorista e Auxiliar de Oonservação, respectivamente. 

~ 1Q No provimento de que se ocupa êste artigo, obedecer-se-á o sis­
tema vertical decrescente, considerando-se como primeiro elemento de 
classificação a referência ocupada à, data anterior à vigência desta lei. 

§ 2Q Em caso de empaLe, prevalecerá a maior antiguidade na referên­
ci:'!, apurada até o último dia do trimestre anterior à vigência desta lei. 

Art. 6Q Concluída a rr.ovimentação resultante da reestruturação de 
que trata o artigo anterior, o provimento dos cargos iS'Jlados de padrões 
intermediários da mesma den'Jmir:ação criados por esta lei. será feito me­
diante nomeação dos ocupantes dos padrões im~diatamente inferiores. 

Parágrafo único. Na hipótese dêste artigo, a escolha, para o preen­
chimento de cada vaga. dE.Verá recair em um dos três primeiros ocupantes 
da lista de antiguidade no cargo. 

Art. 7Q OS cargos isolados de Auxiliar Administrativo e de Técnico de 
Orçamento serão extintos, à medida que vagarem, a começar do padrão 
mais baixo. 

Art. 8" São ainda criadC's lia Quadro dêsses Serviços Auxiliares do 
Tribunal de Contas da União a carreira de Contador, com a estrutur9. 
constante da Tabela nQ 3 anexa, e os cargos isolados de provimento efe­
tivo C!e Chefê da Portaria. padrão O. Ajudante de Chefe da Po!·taria. 
pad;'Jo N Almoxarife. padrão 111. bem como de 3 (três) de Assessor Ad­
pljnistr.:l t;, v. padrão M, supriminao-se as funções gratificadas de Chefe de 
Portaria e AJudante do Chefe de P:"nD!'ia e Encarl\!gado de Almo,,<arifado. 

Art. 9Q São também criadas. na Tabela de Funções Gratificadas do 
Tribunal de Contas. 1 (u'na) iunção de Secretário do Diretor, símbolo 
FG-4, 2 (duas) de Chefe de Seção símbolo FG-2. e 2 (duas) de Assistente. 
slmbolo FG-3, sendo 1 (umai na Delegação do Estado de Minas Gerais e 
1 (ul!la) na do. Estade do Rio Grande do Sul. ficando suprimidas 3 (três) 
f':lnçoes de ASSistente. FG-5. nas Delegações do Tribunal junto aos Minis­
tenos da Guerra. Marinha e Aeronáutica. 

. Art. 10. As carreiras de Oficial Instrutivo, Escriturário, Dactilógrafo, 
Blbllotecál'lo. Arqt:~vologista (. Auxiliar de Portaria do Quadro do Tribunal 
de Contas da Ul1lao passam a ter a estrutura constante da Tabela n. 3. 
ancx~. à presente !el. providos os respectivos cargos mediante promoções 
sucessivas dos atuais ocupantes dos cargos das mesmas carreiras obedecida 
ngorosamente, a ordem de antiguidade de classe. ' , 

§ 1~ As vagas que ocorrerem nas classes iniciais da carreira de Oficial 
Instrut:vo, serão preenchidas metade por concurso e metade alternada­
mente. pelos ocupantes da classe final das carreiras de Escriturário e 

- \ 



I 
Dactiló"rafo na base de 2 (dois) Escriturários por 1 (um) Dactilógrafo, 
iniciando-se' o O.cesso pelos ocupante~ da classe final da carreira de Escri­
!'ur:\"io, obser\'ado 'l critério de merecimento absoluto . 

§ 2? As vagas da classe inicIal das demais carreiras serão providas, 
na sua wtalidade, mediante concurso público. 

§ 3? Os casos de empate sErão resolvido ~ na forma da Lei. 

Art. 11. Consideram-~o carreiras auxiliares, em relação à de Oficial 
In ,·tmtivo, a de Escriwnírio e de Dactilógrafo. 

Art. 12 Na nom~aç'i(' promoção, licença. exoneração, demissão, 
:'c!,dm lssão, readaptaç5.o e 8posentadoria dos funcionários dos Serviços 
, uxiliarcs do Tribunal de COr: t8 ~ da União, serão aplicadas, observadas as 
restriçõe dest~ lei, as normas du Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
d'l União (Lei nO 1.711 de 23 de outubro de 1952), no que couberem. 

Art 13. O provimenLo d'os cargo.:; isolados e das funções gratificadas 
será da livre escolha do Presidente do Tribunal. observados os princípios 
do seu Regimento Inter~lO (' os preceitos desta lei. 

Art. 14. É vedada a admissão de pessoal extranumerário do Tribunal 
de Contas. 

Art. 15 . Enquanto não se incluir na discriminação orçamentária a 
situaçã'l instituída nesta lei, 8; despesas serão atendidas pelas dotações 
atualmente exi ct:ntes . 

Art. 16. f' autorizado o Poder Executivo a abrir ao Tribunal de Con­
tas da União o crédIto ec:pecia . de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cru­
zeiros). para ocorrer às despesas com a aplicação desta lei. 

Art. 17 Esta lei entrará en~ vigor na data de sua publicação, revo­
gael \. as disposições em contrário. 

1) 

1) 
2) 
:l) 
4) 

5) 

6) 

7) 

8) 

9' 

Gen~,~1(1 r'ederal, em )... de dEzCII:bro de 1957. 

, 

, 
Cargos I solados de Provimento em 

missão: 
Co-I 

I 
I 

Secretário da Presidência .............. I , 
DIretor .............. ............. ...... 1 , 

N.O 2 

CARGOS 

Cargo.' I solados de Provimento Efet vo: 
, 

I 
CheIe da Portaria ..................... . 
Ajudante de Chefe da PortarL, I Almo~arife .................... : : : : : : : : :, 
AuxIl:ar de Conservação ................ 1 I A uXIlJar de Conservação ................ , 
A uxi1~ar de Conservação ................ I 

I A.ux~l:ar de Conservação ...... . ........ I 
AUXll:ar de Conservação ................ 1 

I Au~lJar de Conservação .... ... . . . ..... 1 
'I AuxIl~ar de Conservação ......... ....... I 

T~cn:co de Orçamento ................. 1 
I Tecl1lco de Orçamento . .... ............ 1 
I AUXIlIar Administrativo ................ , 

AuxIl:ar Administrativo .............. I 
AUXIlIar Administrativo , 
Auxillar Ac.ministrativo . .. .......... ... . 
Auxiliar Administrativo ........ . ...... . : 
Encadernador . . . . . . . . .. . . " 
F' ad .......................... , 
~nc ernador ........................... 1 
i\f~~~~fs~~ador .... ...... ......... ....... . .. ... .. . '" ..................... , 
~gro~~~i: ........... .. ... ........ ........ , 

................................ I 
AsseSSor Administrativo .. . ........ 1 

I 

L~ 

ÇC-2 

CC-2 

Padrões 
ou 

Classes 

O 
N 
M 
H 
G 
F' 
E 
D 
C 
B 
O 
N 
L 
K 
J 
I 

H 
L 

J 
K 
J 
I 

M 

" Número 
I de 
, Cargos 
J 

I 
I 
I 
I 1 , 
I 6 , 

, 
I Número 

de 
, Cargos 
I , 
I 
I 

" 
, 
I , 
I 
I 
I 
I 
I 
I , 
I , 

I 
I 

I 
I 

1 
1 
1 
4 
5 
6 
9 

12 
12 
15 
4 
4 
8 

10 
12 
14 
14 

1 
1 

2 
3 
5 
3 

• 

• 

e 
e 
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1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

61 

7) 

• 

N° 3 

-------

CARGOS 

Cargos de Carreira: , 
OfiCial Instrutivo ........................ / 
Oficial Instrutivo ........................ / 
Oficial Instrutivo ........................ / 
Oficial Instrutivo ........................ / 
Oficial Instru ti vo •• •••••• •••••••• o •••• • • / 

I Escriturário . ....... .. .. .... .. .. .... .... . \ 
Escriturário ....... . ..................... I 
Escriturário 

::::::::::::::::::::::.:.:.'::/ Datilógrafo 
Datilógrafo .......................... ····1 
Datilógrafo .............................. / 

I 
Contador ................................ \ 
Contador ................................ I 
Contador ........................... ~ .... 
Contador : ............................ ••. I 

/ 
Bibliotecário ...... , " ........ ... ......... / 
Bibliotecário ............................. / 
Bibliotecário ............................ / 

I 

I Arquivologista ........................ ···1 
I ArqulVologista ........................ . ./ 

ArquI vologisia ........................... \ 
I I 
I Auxlliar da Portaria .................... \ , 
I Auxiliar da Portaria .................... / 
I Auxiliar da Portaria ................ .... \ 
I Auxiliar da Portaria .............. .... ·1 

Auxiliar da Portaria ....... ....... .. 

Sen ... do Federal, em J..., de dezembro de 1957. 

- -
I 

Padrões I Númcro 
ou I de 

Classes \ Cargos 
/ 

/ 
/ 
/ 

O \ 45 
N \ 45 
M / 5\, 
L \ 50 
K / 70 

/ 
J / 10 
I / 10 

H / 20 
\ 

J \ 10 
I \ 13 

H / 17 
I 

O I 2 
N / 3 
M \ 3 
L / 4 

I 
N / 1 
M I 1 
L / 1 

I 
N / 1 
M \ 1 
L / 1 

I 
M / il 
L \ 4 
K \ 7 
J / 9 
I I 11 

/ 

) 
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dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
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-Redaçao Final 

PROJETO N° 3 . l55-B- 7 

do projeto nO 3.155-A, de 1957, que dis 
dos Servidores Auxiliares do Tribunal 

, 

- A 

poe sobre o Quadro - , A 

de Conta.s da Uniao e da outras providencias. 

O CONGRESSO N CIONAL decreta: 

Art . l° . Os cargos que compõem o Quadro do Tribunal 
de Contas da União, criado pela Lei nO 886, de 24 de outu­
bro de 1949, e alterado pela Lei nO 2 251, de 30 de junho 
de 1954, bem como as funções da respectiva Tabela Única de , 
Mensalistas, vigente a data desta. lei, passam a constituir 
o Quadro dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas da 
União , na forma das Tabelas anexas. 

Art. 2°. A organização dos Serviços Auxiliares e a­
tribuições e responsabilidades dos respectivos cargos e 
funções serão estabelecidas no Regimento Interno do Tribu­
nal. 

Art . 3°. são criados no Quadro dos Serviços Auxilia­
res do Tribunal de Contas da União, e na forma da discrimi 
nação constante da Tabela nO 2 anexa, os seguintes cargos 
isolados de provimento efetivo: 58 (cinqüenta e oito) de , 
Auxiliar Administrativo, 8 (oito) de Tecnico de Orçamento, 
3 (três) de Encadernador, 10 (dez) de Motorista e 63 (ses­
senta e três) de Auxiliar de Conservação . 

Art . 4° . Ficam extintas, quando vagarem, as seguin-- , tes funçoes de extranumerarios mensalistas do Tribunal de 
Contas da União: 4 (quatro) de Auxiliar Administrativo, 4 
(quatro) de Assistente Administrativo, 50 (cinqtienta) de , , 
Escrevente-datilografo, 8 (oito) d.e Tecnico de Orçamento , 
3 (três) de Mestre, 10 (dez) de Motorista e 40 (quarenta) 
de Auxiliar de Conservação. 

Art . 5° . O primeiro provimento dos cargos a que se , , 
refere o art . 3° desta lei d.evera atender as seguintes nor 
mas: 

I - os cargos de Auxiliar Administrativo serão provi -, 
dos pelos atuais ocupantes das series funcionais de Auxili 
ar Administrativo, .Assistente Administrativo e Escrevente-, 
-datilografo; 

, 
11 - os cargos de -Tecnico de Orçamento, ~ Encaderna -

dor, ~ Motorista e Auxiliar de Conservação pelos atu-



• 

, 

----------

2 . 
• f .... 

- , 
aIS ocupantes das funçoes de Tecnico de Orçamento , Mestre , 
}~otorista e Auxi 1 iar de Conservação , respectivamente . 

h 

§ l°. No provimento de que se ocupa este artigo, obe , 
decer-se-a o sistema vertical decrescente , considerando- se 

_ h 

como primeiro elemento de classificaçao a referencia ocupa 
, 'A 

da a data anterior a vigencia desta lei . 
, 

§ 2°. Em caso 
A 

dade na referencia, 
de empate , prevalecera a , , 
apurada ate o ultimo dia 

maior ant i gui 
do trimes tre 

, A 

anterior a vigencia desta lei . 
, -

Art . 6° . Concluida a movimentaçao resultante da rees 
truturação de que trata o artigo anterior, o provimen t o - , 
dos cargos i solados de padroes intermediarios da mesma de-- , 
nominaçao, criados por esta lei , sera feito mediante nomeª 
ção dos ocupantes dos padrões imediatamente inferiores . 

" 1' '''' 

Paragrafo unico . Na hipotese deste artigq a escolha, , 
para o preenchimento de cada vaga, devera recair em um dos 

A 

tres primeiros ocupantes da lista de antiguiàade no cargo . 

Art . 7° . Os cargos isolados de Auxiliar Administrati 
, -' 

vo e de Tecnico de Orçamento serao extintos, a medida que 
vagarem, a começar do padrão mais baixo . 

Art . 8° . são ainda criados no Quadro dêsses Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas da União a carreira de 
Contador, com a estrutura constante da Tabela nº 3 anexa, e 
os cargos isolados de provimento efetivo de Chefe da Porta 
ria, padrão Q, Ajudante de Portaria , padrão N, Almoxarife , 

_ A 

padrao ~, bem como de 3 (tres) de Ássessor Administrativo, 
padrão M, suprimindo-se as funções gratificadas de Chefede 
Portaria e Ajudante do Chefe de Portaria e Encarregado de 
Al moxarifado . 

Art . 9° . são também criadas , na Tabela de Funções - , 
Gratificadas do Tribunal de Contas,lfuma)funçao de Secreta-
rio do Diretor , simbolo FG-4, 2 (duas) de Chefe de Seção, , , 
simbolo FG-2, e 2 (duas) de Assistente, simbolo FG- 3, 
do 1 (uma) na Delegação do Estado de Minas Gerais e 1 
na do Estado do Rio Grande do Sul, ficando suprimidas 

sen­
(uma) 

3 
... - -(tres) funçoes de Assistente, FG-5, nas Delegaçoes do Tri-, , 

bunal junto aos Ministerios da Guerra, Marinha e Aeronaut i 
ca . 

Art . 10 . As carreiras de Oficial Instrutivo, Escritu 
" , 

rario, Datilografo, Bibliotecario, Arquivologista e Auxili 



• 

• 

• 

• 3 . 

ar de Portaria do quadro do rrribunal de Contas da União , 
passam a ter a estrutura constante da Tabela nO 3, anexa a 
presente lei, providos os respectivos cargos mediante pro--moçoes sucessivas dos atuais ocupantes dos cargos das mes-
mas carreiras, obedecida, rigorosamente , a ordem de anti ­
guidade de classe. 

§ l° . As vagas que ocorrerem nas classes iniciais da 
carreira de Oficial Instrutivo, serão preenchidas metade 
por concurso e metade , alternadamente , pelos ocupantes da 

; , 
classe final das carreiras de Escri turario e Datilogra f o, 

, ; 

na base de 2 (dois) Escri turarios por 1 (um) Datilogra f o, 
iniciando-se o acesso pelos ocupantes da classe final da 

; ; 

carreira de Escriturario, observado o criterio de mereci -
mento absoluto. 

§ 2°. As vagas da classe inicial das demais carrei -
ras serão providas , na sua totalidade , mediante concurso , 
publico. 

~ 

§ 3° . Os casos de empate serao resolvidos na forma 
da Lei. 

Art . 11. Consideram-se carreiras auxiliares , em rel§ - , 
çao a de Oficial Instrutivo, 

, , 
a de Escriturario e de Datilo 

grafo . 

Art . 12. Na nomeaç~o, promoção , licença, exoneração, 
demissão, readmissão, readaptação e aposentadoria dos fun-, 
cionarios dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas da 
União, ser~o aplicadas , observadas as restrições desta le~ 

; , 
as normas do Estatuto dos Funcionarios Publicos Civis da 
União (Lei nO 1 711, de 28 de outubro de 1952), no que cou 
berem. 

Art . 13 . O provimento dos cargos isolados e das fun-- , 
çoes gratificadas sera da livre escolha do Presidente do 

! . Tribunal, observados os princlplos do seu Regimento Inter-
no e os preceitos desta lei. 

, - , 
Art . 14. E vedada a admi ssao de pessoal extranumera-

rio do Tribunal de Contas. 

Art . 15. Enquanto não se incluir na discriminação or 
, - , 

çamentaria a situaçao instituida nesta lei, as despesas se 
rão atendidas pelas dotações atualmente existentes. 

, 
Art . 16. E autorizado o Poder Executivo a abrir ao 

Tribunal de Contas da União o cr~dito especial de . . . ... : . 
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Q\ 

c~ 5.000.000JOO (cinco milhões de cruzeiros)J para ocorrer 
, ~ 

as despesas com a aplicaçao desta lei. 
, 

Art . 17. Esta lei entrara em vigor na data de sua pu 
~ ~ , 

blicaçao J revogadas as disposiçoes em contrario . 

Comissão de Hedação J em ~;1 de novembro de 1957 . 

f 

____ '_~ __ ~~.~~~-~J9~ __ ~~~---J Presidente 
MEDEIROS '"NtTTO 

-----

• 
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TABELA DE QUE TRATA ESTA LEI 

Nº 1 

, 
, Numero 

O A G O S Simbolos de 
Cargos 

1 ) Cargos Isolados de Provimento -em Comissao 

, ~ 

Secretario da Presidencia CC-2 1 
Diretor CO-2 6 



1 ) 
2) 
3) 
4) 

8) 

005 

Nº 2 

C A R G O S 

Cargos Isolados de Provimento 
Efetivo 

Chefe da Portaria 
Ajudante de Chefe da Portaria 
Almoxarife 
Auxiliar de 

II II 
Conservação 

" 

, 

" " II II 

" 
" 
" 

" 
" " 

" 
" 
" " " 

Tecnico de Orçamento 
" " " 

Auxiliar Administrativo 
II II 
II II 

" " 
Encadernador 

" 
" 

Motorista 
" 
" 

" 
" 

Assessor Administrativo 

Padrões 
ou 

Classes 

O 
N 

M 
H 
G 
F 
E 
D 
C 
B 
O 
N 

L 
K 
J 
I 
H 
L 
K 
J 
K 
J 
I 
M 

6. 

, 
Numero 

de 
Cargos 

1 
1 
1 
4 

~ 
9 

12 
12 
15 
4 
4 
8 

10 
12 
14 
14 

1 
1 
1 
2 

~ 
3 



, 7. 

Nº 3 

- , 
Padroes Numero 

C A R G O S ou de 
Classes Cargos 

Cargos de Carreira 

1 ) Oficial Instrutivo O 45 
" " N 45 
" " 1~ 

~g " " L 
" 11 K 

2) 
; 

Escriturario J 10 
" I 10 
11 H 20 

3) 
, 

Da.tilografo J 10 
11 I f1 11 H 

4) Contador O 2 
" N 3 
" N 4 11 L 

5) 
, 

Bibliotecario N 1 
" M 1 
11 L 1 

6) Arquivologista N 1 
" M 1 
" L 1 

7) Auxiliar de Portaria M 4 " rr rr L 
11 11 " K 7 
" " 11 J 9 r r rr " I 11 

r 
Comiss~o de Redaç~o, em AA de novembro de 1957. 

" ___ 'L-~~~ __ ~ __ -+~ ____ -=~ ____ ' Presidente 
MEDEIROS NETTO -
/ ( ~/ 
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AHEC~H 

cOl,assJo Dl: COl-j)TITFIÇÃC ~ JU0'l'IÇA 

Projeto nº 3 . 155/57 - do Tribuna l - ,.. 
de Contas , que dispae sobre seu 
quadro de servidores e auxilieres , ... 
e da 01.' tr2.s protJ i d enc i? s ; tendo P.:.. 
recer com e~endas da Uo~iss~o de 
". J:ll na,n Cél s . 

J 

RELA'fOR : Dep . Oliveira, Bri tto 

O Projeto nO 3 . 155/57 , que reestrntura o t'll.180rO dos -:::>erviços ;,,'l'.xilivres do Tri!J'lJnel de Contas da Fni::-o , vo l tou 
a esté' vo,~lÍSS2f" C 0 .. 1 sete edJendes de l)len;.rio . 3ecebeH .1élis , 
no ~out2 UOl:issco de li'inanças , 3 e.wndas , tÔcl8.S el?s do .aéri 
to . 

,.. ~ 

1\.G~LJ , nos termos das disposiçoes conbin8,das dos ar 
tigos 2S , Jlo e 107 , 2° e 108 do Regjmento , c2~o -nos exa,mi -

, , f 

nar t'Clnto 2S e,llend8S de plenerio , t11l8.nto as da ~'leretlssifla - , ,.. , 
Co::. j,SS20 do linançôs , j'1 aue COL1,k3t.cilcia que lhe o reserva 
da pela nOSS3 lei interna se res t ringe 20 eXr:l;,1C do aspecto. 
financeiro de proposiçio principal e access~rias (Re l.' art . 
2 " < ("I ) o , \1 )- • 

Nº 1 
Iloclifica a estretur2 da carroira de Cficia.l Instru­

ti vo pro vos ta pe lo Tr i uun2 1 e a'io tr'rl.'''. iJtd o pro je to de s te Uo ­
miss20 , visando a elev2r o nÚ,Bro l,.,) c2rgú8 rlaf] cl 8ses "0 11 

e "r" e redlJzindo as c12,ss8s "1" e 'le" ele 10 c'lrgos , cala uma . . , 
IJerecer favoravel CO'il Sllul1:enr:1.8, . 

posto pare as clesses tl1" a !te ll satisf z 
do e,Juida' c quo se deve te r pre sen te 11') S 

C esc')10nD~31to oro 
~elhor ao princípio 

--reestrvturacoos de 
J ,.. 

carreiras , se.!l )rejudicé1r , toc1?,vi8 , c ir'teresse 'a arllÍnis --- , , 
tra\,;2,0 • ...,; r,ssill quo , 8prov2clo, e c .. endL' , ~o os os fl1nci0n'=lrios 

,.." ,..., / , 
,I, ':Ir'" o Cl S'U~ pro ·oç .... o -::: ( Sp r;' r ..... r'a tI ' Jv c c.., ~J ... L l"vo.,) Vl,l l. , e~~ce 0 , O C ero , OS (lue J'l, 

~ 

~ltin~ir9.!.l O final da, carTelr" , o 1r.e 1"':-'0 ccoTr;ri? C() .. ~ 8 ostru 
turél prODoste . 

, -
Sucede , porem , que Teo 8orio i[;w lmcnte justo se dei , 

xassc de a tender 8,0 ~gregio Tr i buna l de Contas , reduzinlo "'J 
sua proposta de 

As s in: , 
10 cergos , co .. ,o eme r a e,uoLJp . 
, 
Cta".os por 81.l.:::' é"lJTova Ç2 C' , '.lao CO~.1 a se(;uinte : 

Subemend8J 
l~a elilenda nO 1 , onde se diz OficieI Ins tr lti vo 1fT 11 , 

60 , dif;p - se Cfici? 1 InstnJtivo "',," , 70 . 

• 
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, . 
~recer contrerlo . 

~ -justificeçr'o da G, .. oncla n~o C0nvence . Perdo - se e1 
, '" G eXDlan~cão dOl'trin2ri8 so'ure a lY1 t 1reZ8 10 Trioun21 10 'on 

- " -tas , 1I12S n20 tra,z qu~dquer eleLente qlJ8 possa justificar a -i;18did2 n.1..l!J sugere , co:.} 'irojuizo da ap licaç2,0 , no que cOlloer , , 
e.TI ca::"c'tlir sup l etivo , j)Ort8nto , das nor.112S .lo ~S t8tutO elos 

, -
luncionQrio 'rtblicos Civis da Lniao ao pessoal do ~riüunal de 

" . 
Contas , como , alias , ja ocorre, em ge ral, CO j o do Poier Ju-, 
dicialio . 

IJº 3 

Pre tende suprimir o parágr alo llnico rlo art . 40 do 
Projeto , o c~ua l, 

cial Instrutivo , 
vagos . 

Dor sua vez 
c l o,s se "O" , 

manda 811 pr i l1li r 10 C8,r gos de Ofi 
, -
2 proporç<?r nuo fore.n fic2ndo 

,.., _ , Â 

Esses cargos sqo ocupados por funcionrrios ~uo tS(' 
o cha"J1~clo 110" do pen2 cho" e , por isso , 
venc illlentos • 

recebem diferença 
J 

de 

il.cO lho ~ er;le nda por seus fl'nda.wnto s e illa i s ain~.-=L , 
porQue , se os tr2ualhos elo '[r3~io Tri'Lun 1 ele Cont?s crGS -
ce,il COl tinl'.8,.18 1I te , 
de pessoal de seus 

t""I1 te '1 e V8 . .1 de " rO',)Ol' !:11n::m to ri0 nradro 
'" serviços 21J,Xili"rJ , s;:-rül 1.::::1 ircreren -

C 18. rll'tJ S8 8' .. 
, 

fi,ltl1 TO proxi.no tive s ,30 C' : ~ ~ 8'10 r~U2,dro r0 11.: z ido 
e.11 virt11de d~ 
i!l1)or te Dte . 

extinção de cargos no cimo de Sl'f\ c2,rreir2 ;j1r'is 

C parecer , DOTt?nto , 
; ,.... , , 
u IavoTélvel [' e:1Gnd8 . 

'" .J.ieJuz a dois , l! e C, . os tres p:-"r roes elos C'=Jrgos i~o , 
lados ~.e Te cnico 

lJarecer 
" . II C "1. (:0 ( • 

J 

, l'ce r:, 
.uc~.:lini >J tro. ti vo , 
h. • 

ele L r ºC' 110n to . 
""" ' -,.... . Iavorevel, l)el~s r8.Z0'3S COl1f,tantes ria justl. 

de 5 I) ",r2. 
pé1,drÇ;' o L, 

, 
8 o nULero 
e roduz de 

de 
13 

c~.rgos de 
para 10 o -do pa 1'no 

r> ' aracer I~v~r2vel De l os fun1aJentos des elJend!:1 0 q e 
proce:e .• 
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Hº 6 
,d,ltera o 2,rt . 7° do projeto para permitir o acesso 

elos oCl1~)antes do pé3dr~o .nais eleva.o dos c'Jrgos de !uxilicr 
,. 

d:1inistrativo ao cargo r10 pc..drão inferior de Tecntco de Or 
ç.-, .. , e'1~' o C.l.!.1 i \J • , 

l)arocer contr2rio . 
CC"'< C"--('OC dA UI)'l' ll'",. ir1 '~'11' str' t1' VO >.:) c .l U "-) ,-..J., l .l • _· ... 11.1 . 

-S80 iso18'los e 
'" nele8 Lor:o 2)roveitados os atl1ais ocupcntes 

, , 

das seT16S fun 
cion;J,jf; de :.1esua denom::'naça.o . 

, , 

~ra , se o pro;eto transi[e com ~ tvcnlcR usual Pera -aSSJ r;Dr2r C provi::leLto ~~os parlr08s superiores d0S cita,los 
carl~os ,11Oc1iant.c escolha entre os ocup ,ntes dos pa,drõ~s 1n-- ; 

feriores foi té" a seleçao pe lo cri t\Jrio do . .lereci :en~o e ;:),n-- , 
ti~;uidEtJ.O , d('n'o - l~les , ;J,S Lu , sitUE çao seIlelhante 2 Que te -
riwn se~ransio~.:~ ios e 1 c~rreira o faz , t[o s~uente , para 

' ' '' '" a teúde r 8 c ircunsta nc J.:. de h3.ve r , entre ele s mui to E co .. ; e s 
ta oi 1 irlac e as se L;1lr2ocl 'J.. . 

AssLlJ , n1nhl'nl prejuizo terão com o 0U~ .1spõe o pro 
. , ' . • .L 

J e GO , COJO , 
Ir , 

r-'ll~S , a propr1a e,nenda reconhece . , , 
pore:n , a leu e asse gllr8 r - lhe s , ql13 ndo at ingi re:,1 

o co r [O 
; 

Tecnico 
ve 1. 

U" i s el eva:j o , 

de Orr;amento , 

, 
o direit0 2 no.leaçfo para o cerpo de 
ser1~ excedermos os 

; 

lLl~ites ro razot"' -

'" , ~.lel] disso , o nu. 1'0 de Célr 'os de Te cnicos de (1'';2, , - -
mo nto -8 t" o pe qu'}no que ~l el'jlenda , se transf o r.:18.d 8, em lei , 
não benoficiari2 sen20 é),0 nú,nero 1.e .: .. l1~,:ili res d.n1Ínistr8ti 
vos reduzjdíssL.lO , tondo , ~)ois , na pr3'tic8 o signifi CP lo téJ,;1 
, ' , 
oem limita~ls8ino . 

lTº 7 
, , . 

o,rocer fevor'lvel )el08 propr10S f undamentos da emen 
dê , me Sé' o , . 

-"18 _·oc' t! L •• _ G v . 

I 
n , 

lrrecor Itvor~vel pelas 
t iV2 , 

- . , 
"1 112 S , 

, 
lo DIO r io ~linis ~ro o, 

C on te.v . 

-razoes da e" ende , de inici: 
re siden te do Tri bun'" 1 de 
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O Tr:i.bunal n20 a nropos l nem serla r2.zoavel tC'..esse -
mos a inici8tive o, aditar a Sl'2 pro C'f""a '.)"1'2, incll'ir no 

, 
ql'adro de seus serviços auxili::tres c?yr)"iS des~'in ,r ()f e se -
cretarie do I~inis~~rio l~blico oue serV1 oerente o me s mo 
Tri0unal . 

Os 
, , 

pro~)ylos fund2"ien tos do e . .1elYlé\ serve 1 

, , 
8, nossa te -

rocuY 2clor ia e [l Dl 0 - Procur'"'Jnri P.. não nos suelil qua ... , ~ 

dro proprio pera '1 execuç~~ le ~orviços ol.Jinis~r~t~v()s a 
~ , 

sel1 car'o e se , a ... conseO,uencie, se véJIG.1 dos fl'ncioneyios 
da uecY.:taria do Trillum"l , ló 'ICO e nori1al é CllB continue 
esse lJleS!jlO Yvr'i~l1e , 8té Rorque ,q crigç~o ri,e ~loi8 côYgos n5:o 
resolverié\ o [lroble,j.8 .• 

111 
, 

crecer contr2rio . , , ~ 

j 10j:1 do c~r3t3r )esso8.1 de rllt:'\ sc reveste D~() no -, 
; 

dendo , 110S •• 0 , ocr 1 t:: r ter 311 lereço certo, . fL1endo :> In 
cons ~i tuciona 1 e inconv(jni'.Jn~e . 

Incons t i tuc ion;-> 1, po r 111.0 ine 11.:e 11'1 >..le cre te r i~ àe um 
. . , ~ 

Trlul1né.1l c..., r ~o destlnévlo a ol,tro Or(~20 , ? J?roc11réJ(lnrio Ge 
, A 

ral junto r 1.18S;,18 Corte . 
Or'< , o _Jessoal 8cll.lÍnü:,tr'1tivo e , soLretu'o , os re -

Dreso lL,:o'1 tes do ~linis~ério .I. úblico e sel'8 2ssessores ;1 ri 
, , -

dicos S" pm.ell ser nomead.os )elo l'resiclente da Repuo lica , 
"" ;.. 

nunca pe lo resir1.ento de u.o. TI' ilJvnal mesmo' que ~linto e , ~ ~ 

le devall servir . 0e SSilll e , se 1120 se trata ele cri~çao 

de cerro pero, os serviços 0..1'~:ili-.r8s rIo Tribun8.l , '1 emen-
0.2 fere o dis')osto no arti["')~, 67 , J 2~ , e 87 , íte. V, do, 

• o,..... -
CiOl1Stl-GUIÇcO , 11~ C co .Jort~u:lo , ~)Ol"t:.'ntr , nos li!1i'!~os do 

ainl.r, iLconvenient3 , pois sl'prime LUü célrgos dos serviços 
21.'Xllr ros do Triuunal , nyejl1dic::--n'c - os e.a ~)roveito pes -, 
soaI do 11111 Juncionpr::"o . 

c.:ue se 
e .181S 

Devv , por isso , ser rv~0ita~a . 
~ 

Opinalldo destr, r'nr 1.~ sour3 ~'S 0 oi1 d2S -co .::1 lOf' '"' li 
, . 
~e reSE.llY o nosso lr0r'111Cl:1 .er·co 110 substi 2.'t i vo 

sevue e (1 o cons1.'ust-:-'·I.ci~ ( proJ'eto d3ste> (Jo 1is~'--:(') u , _ 
; 

s e .eL~lo.~ co .. : )é) recer favorave 1. 

'" >..l:; la üfr~' nio de LO 11 o 195':' . 
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- ... - se CQ,;lO ~)rimoiro ele:,!18ntO "de clêssific~"çé'JO 8 referencia ocu-
pad2 c, da Ge "nt.erior a vigenci8 clesta LeI . , 

§ 2° - m caso de empate , pr3velecera a melor an-... , , 
tiguidade n:o referencia , apurc~da ~ te o uI timo dia rIo trimes -

" ... 
tre cnterior a vigencia ~esta Lei . 

'rt . 6° - Concluída a mo imentaç~o resultpnte da ree~ 

trutrraç~o de c!ue cuida o (1 rtigo anterior , o ~)rovill1ento dos a3:!. 
-, -

gos i8012;]OS de paclroes intermediarios da ;;lesn8 r en01in2çao , 
, -

criaJos ~or esta Lei , Sera feito mediante nomeaçp.o dos ocupan-
te s 08 p8rlrõe s L18 ~ ia tawente inferioro s . 

~, ,,,.. 
Paraurafo unico - NL hipotese deste crtlgo , a esco lha , 

, 
para o preenchimento de cada vaga , dever8 recair etn Uf!l 

.... 
dos tres 

prilileil'os OCUl)cntes da li sta de c,ntig-l'idade no ca,rgo . 
Árt . 7° - Os cargos i sola,dos de Auxiliar Administrat i-, _ .. 

vo e de Tecnico de Orçamento serao extintos , a medida que vaga-- . , rem , a cOllleçar do )r'drao ;11a18 oaixo • 
.<~rt . 8º - são ainrla cria,'ios no ,,~u8dro dêsses Serviços 

Auxiliares do TrilJunal de Vontas él, carreir2 le Contador , CO.ll a 
estrutur a constante da Tabela nO 3 anexa. , e os cargos iso12dos 
de prOViI.lento efetiv,o de Chefe da Port8 ria , parirão fi 011 , Ajuc13n - -te de Port!:lria. , Padrao "N" , ÂI~.:oxarife , p2dr'l0 Itr:" , bem COl:1('UB 
3 (trê s ) de Assessor Adm i nistrativo , p3,clr~o fiM" , S1'.I)rimindo - st.3 
8 s funções gr~ tifica,das de Chefe ele Fortoria ~ e ~'~jU(,ente do C'10 
fe de }ortaria e ~nc2rreg2'0 de Ll~oxarifarto . 

Ar t . 9° - 0ão t::>J:l bém cr i ,?rl~s , n2 T? be la de lun r;õo S ~'r'l - , 
tificad1.s -::10 Triu"llnal de vontps, WllC funç'l,o de oJecretario .10 
Dire:-.or , slJJbolo iG-4, duas de Chefe de ~eçÔ:o , s í lllo010 l!'G- 2 , e 
duas de üSsist8nte , síüiJolo FG-3, senjo U:i1a na Deleg2.ç20 do '::;s 
t2~~.0 de ~'lin? s G-erais o Ultla na d0 ~st2do CIO l1io Granrle do uuI , 
n· ,1 •• , t " (3) f-I ' .L.L 1;'1!"'i 5 Ilcar.-.lO suprldLlas res unçoes ce .h.SS1Sl,enlJe/ l'li-- , nas - , 
Delegoçoes co TriJ"unel junto aos =~inistertos da Guerr2 , =~2ri -
nho e 

, 
-tGron2u~ica . 

,d.rt . 10 - As carreiras de Oficial Instrutivo , -':s critu 
, D " -re,rio, ' 2u tilobr2fo , .úicliotec2rio , ilr n rivolo;_·Ü.Jt8 :3 ,tl..luilio.Y 

de f ort2ria do ~u ~~ro ,lo Triü"ln21 de vont2s p8SS8.;;1 8, ter é), es -
" trutura constante da T8 bela nO J, a,nexa 8 pro sente Lei , provi -

dos os respectivos cargos l,iediante pro::lOçõ3S sucessiv'ls 'os a,­
tu"'is ocu~)"ntes '10,,-, cargos das , .• eS~;it'S carre2.'{;?..." obedecida , r.! 
gorosa,nent3 , 2 orde.ll de antiguidari.o de cléd::se . 

" l ° - As vag8s OUA ocor r erel n2S c l asses iniciais da 
ca.rreira de Oficial Instrutivo , serão preencllidas metéde pIOr 
concurso e mets.Je , altern:'c1aJellto , pelos ocupc:mtes d8, classe 

, . , 
final das carreirps de ~scriturprio e Datilografo , na base de 
2 (dois ) escr iturários por 1 (w-n )dat ilógr2fo , inician o-se o 
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COI,fISSÃO DE COnSTITUIÇÃO ~ JU'.JTl<~.1. 
SUBSTITUTIVO AO PRO TO Nº 3. 155/57 
Dispõe sôbre o ql~dro dos servido -
res auxili2res do Tribunal de Con 
tas da União e dá outras providên -
cias . 

O CONGRJ..JS~O lJACIONAL D.8CRETA : 

-Art . 1 ° - Os cargos que compoem o ,- u2dro q.o Ari bunal 
de Conta.s da Uni~o , criado pela Lei nO 886 , de 24 de outu­
bro de 1949 e alterado pela Lei nO 2. 251 , de 30 de jlu1hode 
1954, bem como as funções da respectiva Tabela dnica de , 
l!.ensalistas , vigente a data desta Lei , passara a consti tuir 
o uadro dos ~erviços Auxiliares do Tribunal de Contas , na 
forma das Tabelas anexas . 

Art . 2° - À organização dos Serviços Auxiliares e a ­
triuuições e responsabilidades dos respectivos cargos e fun 
ções serão estabelecidas no Regi mento Interno do Tribuna.l . 

Art . 3° - são criados no (~"ll.adro dos Serviços Auxili ­
ares do Tribunal de Contas , e na. forma da. discriminação 
constante da Tabela nO 2, anexa , os seguintes cargos isol§ 
dos de provimento efetivo : 58 (cinouenta e oito) de Auxi -, 
liar Administrativo , 8 (oito ) de Tecnico de Orçamento , 3 
(três) de ~ncadernador , 10 (dez) de Lotorista e 63 ( sessen 
têJ e três) de AlL,::i liar de Conserv8,ção . 

Art . 4Q - Ficam extintos , quanrlo vagarem , as seBllin­
tes flmções de extranumerários mensalistas do·Triounal de 
Contas : 4 ( ql~tro) de AUJIlili8r .d.dministrativo , 4 (quatro ) 
de Assistente Administrativo , 50 (cinq'l~enta) de 'screwente 

, , A 

-datilografo , 8 (oito ) de Tecnico de Orçamento , 3 ( tres)de 
hestre , 10 (dez) de -.otorista e 40 (quarenta) de Auxiliar 
de Conse rVé?Jç2:o) • 

Art . 5° - O primeiro provimento dos cc.rgoG a cl1'e se , , 
refere o art . 3c desta Lei devere atender 8S seguintes nor 
mas : 

I - os cargos de Auxiliar üdlninistrativo serão provi 
dos pelos atuais ocupantes das séries funcionais de auxi _ 
liar ad.Jinistrativo , assistente évlministrativo e escreven­
te -dati lógra,f o; 

, . 
11 - os cargos de TecnlCo de Orç2li1ento , de 2ncaderna 

dor , de l.otorista e de Auxiliar de UonservéJção pelos atu _ 
ais ocupantes das funções de Técnico de Crç2,i:lento , llestre , 
~'lotor is ta e A~"{i 1 ia r de Conse rvaçao , re spe ct i ve me nte . 

§ lº - - o providento de que se OCUp2 êste artiEo , 0 -, 
bedecer - se - a o sistema vertical decrescente , considerando-

• 
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2cesso pelos oCUp2ntes da c12sse final i~ carreir2 cte escri tu-, . , 
rarIo , obSerV20.0 o cri terio de merecLlell~-0 2usoluto . 

§ 2° - As vages da class3 i"-iri~l d~s demais carrei -
ras ser':;-o .Jrovi 'ê8, na SUA tota lidade , ~J13cl:;ante concurso públ i­
co. 

~ 

~ 3C' - OS C?SOS de e"J1~)ate sor20 resolvi los nc:t forma 
da L, i . 

çeo 
10 . 

Gonsider21~se c2rreir"s . uxili2re , GJ reI? 
, " 
c de Cfic~.al Instrutivo , é' de ~scrit1'r3Tio e de Datilogra-

... , .L 
~-l l, . 11 

- - -.l.,rt . 12 - La n0:110aç<:10, "n' onoç?o , licenç? , exoner"'1Ro , 
deL:~ssec , readlüissê'o , readé' .pt2 -;::;0 e 2pl)83n '"adorir dos funcioná 

-rios dos úerviços .tll'{ili8 r es do 'frilJun"l de \..Jontas da Uni8o , se 
rão 2,plica,d2s , observadas as restrições desta L~i, as nor:.las 

" - ( do ~statuto dos. inncionrrios lJuLlicos Lii'ris da. lni~o Lpi nO 
~ 

1.711, de 2:" . 10 . 52) , no que couberem . 
Art . 13 - ( provi.Jento dos C21'I;OS - , 

çoes Gr atificadas sera da livre escolha do 
nal , ouse rvarl.o s os 
ceitos desta-L~i . 

.l~rt . 14 -

isolados e das fun­
Presijente do Tribu 

princípios do seu RC!:;iJ!lCnto Interno e 08 pr~ 

, , 
, vedada a admiss20 de nessoal extr"lnFLler'l -

rIO do TriuFn'll de ~ontas . 
-.rt . 15 - ~n(1uanto n80 se traduzir 

ça~ent~ri2 n Situ0Ç~O instituída. nesta Lei , 
-n~ discrimin2C~0 ar J _ 

-?s despesas serro ~ 

-tendidas pelé's doteçoes atua l mente e~{Ístentes . , 
lrt . 16 - ~ autoriza~o o Poder Executivo ~ abrir -ao Tr i 

ouna l .de Uontas da Uni~o , o cr~dito especial de CT$ ••..•...... 
, 

5 . 000 . 000,00 (cinc o mi lhões de 9ruzeiros) ppra ocorrer aS des -

pesas com 8, a;)1ic2,çao de 'ta Lei . 
, 

i.rt . 17 - ~sta L3i 3ntr ara e.: vi or na deta de sua pu-
blicaçi"'o , revog2,das as dis~osiçõe s o:] contrário . 

" 
bc,lo .l.i'ranio Je 11e 110 lr2nco , 14 de oFtuuro de 1957 . 

-- -

rle1ator 
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1) C2 r[;os I sola.dos de ProvL.lento em 
. ,., 

COlillSS8 o 

' .. ., A 

~ecretJrlO U3 Presidencia 

Diretor 

• 

I 
ul . .1bQlos , 
IJi-'_d r oe s e 
C18sses . 

CC-2 

CC-2 

, 
Fu~nJro 

de 
C3rgos 

1 

6 
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TABJ:LA 

C A R G O S 

Cargos Isolados de Provimento ~fetivo 

1 ) 
2) 

3) 
4) 

6) 

8) 

Chefe da Portaria 
Ajlldante de Chefe da Portaria, 
ALnoxarife . ~ 

l1uxiliar de lionservaç?o 
Auxili2r de ~onservaç~o 
Auxiliar de ~ons3rvaçQO 
.I~uxiliar de 9,onserv8çao 
Au..""Ciliar de LJonserveçao 
Áuxiliar de Gonserv2Jçª0 
ÁllXiliJ_r de Uonservaçr'o , . 
T cnlCO de Orçamento 
T~cnico de Or~amento 
fjflli~X fEfT,~m~' I 
A lU: i 1 i'~ r .ti.dm ini stra ti VO 
lüL1: i 1 iar Adminis tra ti vo 
Auxilier AdL~nistr2tivo 
.:iuxilior .ti.dünnistr?tivo 
1~u:cj.li2r ;~dmini~trativo 

-=:nc2,de rnador 
..... ncadernador 
~ncade rnador 
........L. ....l... LOlJOrlSlJa 
Lotorista 
::otorista 
Assessor Administrativo 

S únbQlos , 
Pé?Jdroe s' e 
C 18,s se s . 

O 
N 
H 

H 
G 
F 
E 
D 
C 
B 
O 
lJ 
~ 
L 
K 
J 
I 
H 

L 
K 
J 
K 
J 
I 

M 

'H ' l\)l1111e ro 
de 

Carrros ...., 

1 
1 
1 
4-

~ 
l~ 
12 
15 

'+ 
4 

8 
10 
12 
14 
1'4 

1 
1 
1 
2 

~ 
3 
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1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

7) 

• 

TABJ.:ILA 3 

CARGOS 

C~rgos de Cr:> rre ir a 

Oficial Instrutivo 
Ofi cicl.l Instrutivo 
Ofici2v1 Instrrti vo 
Cflci21 In8 tnl'l~i vo 
Oficial Instruti vo , 
:'::scri tl rerio 
.~sc:-..~i trIL,rio 
..:.;scritl1rélrio 
Datilógrafo 
J2tilQGrafo 
Jãtilografo 
Contador 
Oont8dor 
Contador 
ContJdor , 
15ioliotec-;.rio 
BiLlioteccrio 
Dioliotec"'rio 
ArCluivoloGista 
Arciuivologista 
Ar Qu i vo 1 ogi sta 
Auxilirr de lJortaria 
A lL,,{ i 1 i::. r de ortar 13, 
Áuxilié r de Porta ria. 
.. ll:: i 1 i a r de Portaria 
Auxili2r de Portaria 

I .slmbQ1os , 
P2r1.r08S e 
012 sses • 

O 
,-
• ..1 

' ' 1'1 

L 
IC 

J 
I 
H 

J 
I 
H 
O 
l~ .r 
1'1 

L 
1: 
l'l 
L 
1; 
11 
L 
1·1 
L 
I( 

J 
I 

, 
NUl118rO 

de 
Ce,T{So s 

45 
14'5 
50 
50 
70 
10 
10 
20 
10 
13 
17 
2 
3 
~ 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

4 
~ 

11 
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~8MAl19 7 
N. - P/57 

.wxcelentissirlO Sen...h.or Presidente da Comissão 

de Constituição e Justiça da C~~ra dos De -

putados 

Assun to : 
A • 

Jobre o ~roJeto de -a1teraçao do 
Quadro do ~ribunal de Gontas 

A , • 

~sta Presidencia aprovou a nova ~abela Unlca de 

salistas desta Côrte e como resultado dessa decisão , torna - se neces -

sária a alteração no projeto de reestruturação do ~uadro dos ervi -
A A 

ços Auxiliares deste iribunal , encaminhado , a essa Alta Gamara , pe lo 
, 

rreu ~viso n . 1 279 , de 1 º de abril proxinlo f indo , de modo a serem s,l! 

primidos dois (2) cargos na carreira de Auxiliar de Conservação , sen-

do um (1) carcS0 na classe !lB!I e outro , na c l asse !lC!I , verificando - se , 
, 

outrossim, o acrescimo de um (1 ) cargo na cl asse !l K" da carreira de 

Auxiliar Adrlinistrativo . 

Nessa conformidade , tenho a honra de encarecer as 
A A 

providencias de Vossa xcelencia no sentido de que sejam introduzidas 

as Modificações acima referidas no ~uadro sôbre que dispõe o mencio ­

nado projeto de lei ora em discussão . 

úproveito o ensejo para renovar a Vossa ~xce1ência 

os protestos do mais elevado aprêçC" e rnui distinta consideração . 

~~?t.,~ 
Vereniaud .vander1ey 

/ 
Iinistro Presidente 

FSHB/CFP 
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P A R E C E R 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

OFíCIO Nº 1.279/57 
RELATOR: Dep. Oliveira Britto 

Com o ofício nO 1.279/57, o Tribunal de Contas da 
União encaminhou à câmara projeto de reestruturação do 
quadro de seus servidores. 

Posteriormente, através do ofício nº 1.655/57, o 
referido órgão solicitou a supressão, na proposta inicial, 
de dois cargos de Auxiliar de Conservação e o acréscimode 
um na Carreira de Auxiliar Administrativo. 

Ainda por ofício nO 1.654/57, enviou diretamente 
a esta Comissão a tabela relativa ao quadro atual dos seL 
vidores de sua Secretaria • 

Do ponto de vista da iniciativa, a proposição en­
contra amparo no art. 77, §2°, em combinação com o art. 
97, lI, da Constituição, podendo, assim, ter livre curso 

... 
nesta Camara. 

Quanto ao mérito, somos, em princípiO, pela conv~ 
niência da proposição por reconhecermos procedente a jus­
tificativa com que o seu digno Presidente a apresenta ao 
nosso exame e que se traduz nas seguintes palavras: 

IIDevo esclarecer a V.Exa. que visa o Ptesente pro 
jeto de reestruturação, essencialmente, dotar este Tribu= 
nal de um corpo de servidores em numero suficiente para 
dar cabal cum~rimento ao vQlume, sempre crescente, dos en 
cargos atribuldos a esta Corte, pela Constituição FederaT 
e leis vigentes, uma vez que o qua~ro atual não oferece, 
dada sua aeficiente composição numerica, os meios necessa 
rios ao atendimento das exigencias do ... serviço que, por süã 
natureza fiscalizadora, assume importancia não desconheci 
da de V. Exa. 11 

Isso não obstante, reservamo-nos a faculdade de 
examlnarmos, uma a uma, as principais medidas constantes 
da proposta, o que, a seguir, passaremos a fazer. 

Embora pareça um tanto exagerado, sobretudo na e­
ra de dificuldades financeiras que a União atravessa, o 



. , 

; 
.2. 

, 
numero de novos cargos que o Tribunal pretende criar -
110 - encontra perfeita justificativa no crescimentom 
volume e na complexidade dos encargos que a Constitui­
ção e a lei lhe atribuem. 

Do mesmo passo, a.pla.udimos a extinção das tab~ 
las numéricas de extranumerários e a proibição da ad -

. -mIssao de novos servidores. 

Por outro lado, a primeira investidura em car­
gos de carreira, sem exceção de uma só, tenha a denomi 

".." . , , 
naçao que tIver, so podera ser feita mediante concurso, 

A 

nos termos da Constituição (art. 186). 

Daí a razão por que não podemos acolher a dis­
criminação feita nos artigos 3° e 4° do projeto, nos , 
quais se exige o concurso publico para o primeiro pro-
vimento dos cargos de determinadas carreiras, enquanto, 

A 

para o de outras, se dispensa esse requisito. 

Preferimo$,porisso, manter o principio do con­
curso para a primeira investidura e o da promoção para , 
o provimento nas classes intermediarias, observados os , 
criterios de merecimento, antiguidade, na forma da le-
gislação geral, para tôdas as carreiras do quadro dos 
Serviços Auxilia.res do Tribunal de Contas. 

, 
Todavia, para permitir a extinção das series 

funcionais de estranumerários mensalistas, com o apro-, 
veitamento de seus ocupantes em carater ~etivo,mas sem 

,. 
infringencia do dispositivo constitucional, propomos 
a criação de tantos cargos isolados de provimento efe­
tivo quantos são os propostos para constituirem as caL 
reiras de Auxiliar Administrativo, motorista, encader­
nador, técnico de orçamento e auxiliar de conservação, 
nas quais se deveriam aproveitar, independentemente de 
concurso, os ocupantes das séries funcionais de auxi -
liar administrativo, assistente administrativo e escr~ 
vente-datilógrafo; de motorista, mestre, técnico de 0L 
çamento e auxiliar de conservação, respectivamente. 



, 

.3. 

Contra essa medida, poder-se-ia objetar que os e~ , 
tranumerarios seriam prejudicados com a supressão do seu 
direito à promoção. Nem isso, porém, ocorrerá desde que , 
fique expresso que o provimento dos cargos isolados sera 
feito com a nomeação dos ocupantes dos padrões imediata -
mente inferiores. 

Vale ainda assinalar, que êsses cargos, segundo 
-propoe 

, 
o projeto, serão extintos a proporção que ficando 

vagos, a começar do padrão mais baixo. 

Lamentamos, ainda, discordar das medidas propos -
tas nos incisos V e VI, parágrafo único, do art. 4° do 
projeto, pro contrários à técnica legislativa, à Consti -, 
tuição e a lei. 

Com as restrições apontadas, opinamos pela aprovª 
ção da proposta, nos têrmos do substitutivo que adiante se 
segue. 

Sala Afrânio de Melo Franco, de julho de 1957. 

Oliveira Britte - Relator 

, 
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C01USSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUB S T I T U T I V O 

Dispõe sôbre o quadro dos servidores 
auxiliares do Tribunal de Contas da 
.~, A 

Unlao e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - Os cargos que compõem o Quadro do Tribu­
nal de Contas da União, criado pela Lei nº 886, de 24 de ou­
tubro de 1949 e alteraflo pela Lei nº 2.251, de 30 de junhode 
1954, bem co~ as funções da respectiva Tabela Única de Men-

... 
salistas, vigente a data desta lei, passam a constituir o 
Quadro dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas, na fOL 
ma das Tabelas anexas. 

Art. 2º - A organização dos Serviços Auxiliares e 
atribuições e responsabilidades dos respectivos cargos e fug 
ções serão estabelecidas no Regimento Interno do Tribunal~ 

Art. 3° - São criados no Quadro dos Serviços Auxi­
liares do Tribunal de Contas, e na forma da discriminação 
constante da Tabela nº 2 anexa, os seguintes cargos isolados 
de provimento efetivo: 58 (cinquenta e oito) de Auxiliar Ad­
mini strativo, 8 (oito) de Técnico de Orçamento, 3 (três) de 
Encadernador, 10 (dez) de Motorista e 63 (sessenta e três) 
de Auxiliar de Conservação. 

0 IÁAA 0~*rt. 4° - Ficam extintos, quando vagarem, ~ seguin 
tesr~de extranumerários mensalistas do Tribunal de COfl 
tas: 4 (quatro) de Auxiliar Administrativo, 4 (quatro) de As , 
sistente Administrativo, 50 (cinquenta) de Escrevente-datilQ 
grafo, 8 (oito) de Técnico de Orçamento, 3 (três) de Mestre, 
10 (dez ) de Motorista e 40 (quarenta) de Auxiliar de Conser -vaçao. 

Parágrafo único - Serão ainda extintos, na propor­
ção da vacância, os ez) 10 cargos da ~lasse ~~ da carrel 
ra de Oficial Instrutivo providos por funcionários amparados 
pelo art. 15 da Lei nO 886, de 24 de outubro de 1949. 

Art. 5° - O primeiro provi mento dos cargos a que 
se refere o art. ]º desta ei deverá at~der às seguintes 
normas: 
I - os cargos de Auxiliar Administrativo serão providos pe -, 
los atuais ocupantes das series funcionais de auxiliar admi-
nistrativo, assistente administrativo e escrevente-datilógra 
fo; 
11 - os cargos 
Motorista e de 

, . 
de Tecnlco de Orçamento, de Encadernador, de 
Auxiliar de Conservação pelos atuais ocupan -
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tes das funções de Técnico de Orçamento~ Mestre~ Motorista e 
Auxmliar de Conservação, r espectivamente. ,. 

§ lº - No pro~imento de que se ocupa este artigo ~ 
bedecer-se-á o sistema vertical decrescente~ considerando-se 

;.. 

como primeiro elemento de classificação a referencia ocupada 
à data da vigência desta ei~ 

§ 2° - Em caso de empa te ~ preval'ecerá a maior anti 
guidade na referência~ apurada até o último dia do trimestre .. ;.. 

anterior a vigencia desta ei. 
Ar:_ 6º - Co~ulda a movimentação resultante da 

reestruturaçao de que & o artigo anterior, o provimento 
dos cargos isolados de pdrões intermediários da mesma deno­
minação, criados por esta ~ei, será feito mediante nomeação 
dos ocupantes dos padrões imediatamente inferiores. 

, , • . ' A • Paragrafo unlCO - Na hlpotese deste artlgo, a es -
colha, para o preenchimento de cada vaga, deverá recair em 

... 
um dos tres primeiros ocupantes da lista de antiguidade no 
ca.rgo; 

Art. 7º - Os cargos isolados de Auxiliar Admini s 
trativo e de Técnirio de Orçamento ser~o extintos~ à medida 
que vagarem~ a começar do padrão mais baixo. 

Art. 8° - são ainda criados no Quadro 
ços Auxiliares do Tribunal de Contas a carreira 

A • 

desses Servl 
de Contador, 

com a estrutura constante da Tabela nº 3 anexa~ e os cargos -isolados de provimento efetivo de Chefe de Portaria ~ padrao 
~O'~ Ajudante de Chefe de Portaria~ padrão ~N~~ e Almoxarife, 
p~drão~M~, suprimindo-se as funções gratificadas de Chefe de 
Portaria e Ajudante de Chefe de Portaria e Encarregado de Al­
moxarifado . 

Art . 9° - Ficam também criadas na Tabela de Funções 
Gratificadas do Tribunal de Contas, À~ função de Secretário 
do Diretor, símbolo FG-l!-, e~uas) de Chefe de seção, símbolo 

FG-2. 
Art. 10 - As carreiras de Oficial Instrutito, Escri -" , turario-datilografo , Bibliotecario, Arquivologista e Auxiliar 

de Portaria do uadro do Tribunal de Contas passam a ter a e~ 
trutura constante da Tabela n9 3, anexa à presente~ei, provi 
dos os respectivos cargos mediante promoções sucessivas dos § 

tuais odupantes dos cargos das mesmas carreira9, obedecida,rl 
gorosamente, a ordem de antiguidade de classe . 
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§ l° - As vagas que ocorrerem nas classes iniciais 
da carreira de Oficial InstrntivID, serão preenchidas metade 
por concurso e metade, alternadamente, pelos ocupantes da elas 

~ -
se final das carreiras de Escrittrrário e D~tilógrafo, observª 

" do o criterio de merecimento absoluto. 
§ 2º - As vagas da classe inicial das ais carrel - , ras serao providas , na sua totalidade, mediante concurso pu -

bl ico. 
§ 3º - Os casos de empate serão resolvidos na forma 

da Lei. 
Art. 11 - Consideram-se carreiras auxiliares, em re -- , , 

laça0 a de Oficial Instrutivo, a de Escriturario e de 
, 

tilo-
grafo~ 

Art . 12 - Na nomeação, promoção, licença. exonera -
çã~ demissão, readmissão, readaptação e aposentadoria dos fun 
cionários dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas da u­
nião serão aplicadas, observadas as restrições desta ei, as 
normas do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União 
(Lei nQ 1.711, de 28. ],6.52), no que couberem. 

Art. 13 - O provimento dos cargos isolados e das - , funçoes gratificadas sera da livre escolha do Presidente do ., ~ 

Tfibunal, observados os princípios do seu Regimento Interno e p, e os preceitos desta ~ei . 

Art~ 14 - É vedada aaimissão de pessoal extranume-, 
rario no Tribtmal de Contas. 

Art~ 15 - Enquanto não se traduzir na discrimina -
ção orçamentária a situação instituída nesta ~ei, as despe 
sas serão atendidas pelas dotações atualmente existentes. 

Art. 16 - É autorizado o Poder Executivo a abrir ao .... 
T ibunal de Contas da União o crédito especial de Cr$ •••••• 

'\'" 

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros~ para ocorrer às de~ 
pesas com a aplicação desta tei a 

Art. 17 - Esta ~ei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário; 

A 

Sala Afranio de Mello Franco, de julho de 1957. 

Oliveira Britto Relator 
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T A B E L A I 

, , 
51mbolos, Numero 

CARGOS Padrões e de 
Classes Cargos 

1) CarÔos.IsQlados de Provimento 
em omlssao , .. 

CC-2 1 Secretario da Presidencia 
Diretor CO-2 6 

, 
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1 ) 
2) 

3) 
4) 

5) 

6) 

8) 

.. 
DOS O~~V ~~ 

~~ "<f. 
CJ'tj ()O 

~ 

~02-

lT A B E L A 2 

C A R G O S 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 
Chefe da Portaria 
Ajudante de Chefe da Portaria 
Almoxarife 
Auxiliar de Conservaçªo 
Auxiliar de Conservaç~o 
Auxiliar de Conservaçªo 
Auxiliar de Conservaçao 
Auxiliar de Conservação 
Auxiliar de Conservaçªo 
Auxiliar de Conservaçao 

, . 
Tecnlco de Orçamento 
T~cnico de Orçamento 
Tecnico de Orçamento 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Encadernador 
Encadernador 
Encadernador 
Motorista 
Motorista 
Motorista 

f 51mbQlos , 
Padroes e 
Classes 

o 
N 
M 
H 
G 
F 
E 
D 
C 
B 

O 
N 
l1 
L 
K 
J 
I 
H 
L 
K 
J 
K 
J 
I 

~ 

, 
Numero 
. de 

Cargos 

1 
1 
1 
4 
g 
9 
li (I ;J,) 

T ; .~. 
3 

13 
i~ 
14 

1 
1 
1 
2 

~ 

I 

"tfv 
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Cargos 

1 ) 

2) 
I 

3) 

4) 

5) 

6) 

I 
7) 

fi ' • , 

" TABE~A ==.V 

C A R G O S 

de Carreira 

Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 

, 
Escriturario , 
Escriturario , 
Escriturario 

Datilógrafo 
Datilógrafo 
Datilógrafo 

Contador 
Contador 
Contador 
Contador 

, 
Bibliotecario , 
Bibl iot ecario , 
Bibliotecario 

Arquivologista 
Arquivologista 
Arquivologista 

Auxiliar da Portaria 
Auxiliar da Portaria 
Auxiliar da Portaria 
Auxiliar da Portaria 
Auxiliar da Portaria 

, , 
51mbolos, Numero 
Padrões e de 
Classes Cargos 

O 1/. 
N 40 
M 50 
L 60 
K 70 

J 10 
I 10 
H 20 

J 10 
I 13 
H 17 

O 2 
N 3 
M 3 
L 4 

N 1 
M 1 
L I 

N 1 
M 1 
L 1 

M 3 
L 4 
K 7 
J 9 
I 11 

)- .. ~--l -

J'L-l~) 
~·9/ 
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PROJETO 

• N." 3.155 - 1957 

• 

Dispõe sôbre o quadro dos servidores auxiliares do Tribunal de Conta:s 
da União e dá outras providências; tendo parecer, r.om emendas, 
da Comissão de Finanças 

(Da COrmissfio de Constituição (' Justica) 

OFíCIO N.o 1.279-57, DO TRI­
BUNAL DE CONTAS 

;Em 11 de abril de 1957. 
Exmo. Senhor Presidente da Câ­

mara dos Deputados: 

Tenho a honra de er.caminhar a 
V. Ex.... na qualidade de Presidente 
do Tribunal de Contas da União, o 
anexo de reestruturação do Quadro 
de Servidores desta Côrte. 

2. Devo esclarecer aV.Exa que visa 
o presente anteprojeto de reestrutu­
ração, essencia1.'TIente, dotar êste Tri­
bunal de um corpo de servidores em 
número sUÍÍciente para dar cabal 
cumprimento ao volume, sempre cres­
cente, dos encarges atribuidos a esta 
Côrte, pela Constituição Federal e 
leis vigentes, uma vez que o quadro 
atual não oferece, dada sua deficien­
te composiçã<J numérica. oS meios ne­
cessários ao atendimento das exigên­
cias do serviço que, por sua natureza 
fiscalizadora, assume imp,c·rtância não 
desconhecida de V. Ex.a. 

3. Ante o exposto, cem que jus­
tifioo o projeto de reestruturação, 
quero encarecer a V. Ex.a a confian­
ça que deposita êste Tribur.a,! no 
pleno acatamento de suas razões para 
solicitar tal medida, tramitação da 
matéria nessa Câmara. 

Aproveito o ensejo para renovar a. 
V. Ex.a oS protestos de minha ele­
vada estima e distint.a consideração. 
- . Vergniaud wanderle!l, Ministro­
Presidente. 

PROJETO 
Dispõe sôbre o quadro dos ser­

viços auxili''lres do Tribunal de 
Contas da União e dá outras pro­
vidências. 

O CongressD Nacional decreta: 
Art. 1°. Os cargos que ccmpõem o 

Quadro do Tribunal de Contas da 
União, criado pela Lei n.o 886, de 24 
de outubro de 1949 e alterado pela 
Lei n.o 2.251, de 30 de junho de 1954, 
bem como as funções da respectiva 
Tabela única de Mensalistas, vigen­
te à data desta Lei passam a consti, 
tuir o Quadro dos Serviços Auxiliares 
do Tribunal de Contas, na ferma do 
Anexo. 

Art. 2°. A org'anização dos Ser­
viços Auxiliares, as atribuições e res­
ponsabilidades pertinentes aos res­
pectivos cargos e a fixação das fun­
ções gratificadas, respeitados os li­
mites das dotações orçamentárias e 
dos val{JTes previstos em lei, serâo es­
tabelecidos no Regimento Interno. 
. Art. 3°. Far-se-á o provimento do~ 
cargos das carreiras de oficial instru­
tivo. escriturário e datilógrafo, na 
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forma da leg1slação em vigor. isto é. 
por promoçiio nas classes intermE'diá­
rias. observados os critérios de mere­
ciment{) e antigüidade e por nomea­
ção medirmte eoncu"so público, para 
as vagas da classe inicial. 

Parác'rafo único. Os nove (9) car­
gos da classe "O" d~ carreira de o!i­
cial instrutivo provIdos por funclo­
nárioo amparados pelo art. 15 da 
Lei D.o 886. de 284-10-49. serão ex­
tintos na proporção da vacância. 

Art. 4°. O provimento dos cargos 
das demais carreiras deverá atender 
às seguintes normas: 

I - A carreira de auxiliar adm!­
nistrativ" se"á provida pelos atuais 
ocupantes das funções de auxiliar ad­
ministrativo. assistente administrati­
vo e escrevente-datilógrafo, obedeci­
do o sistema vertical decrescente, 
considerando-se como primeiro ele­
mento de classificação a referência 
ocupada à data da vlg~ncia desta 
Lei. 

~ 1°. Em caso de Hnpate, preva­
lecerá a maior antigüidade na refe­
rência, apurada até o último dia do 
t"imestre anterior à vigência lesta 
Lei. 

& 2°. Os cargcs da carreira de a u­
xiliar administrativo serão extintos. à 
medida que vagarE'.'ll, a come~-ar da. 
classe inicial. 

TI - A carreira de motorista pelos 
a tuais motoristas. 

TIl - A carreira de encadernado!' 
pelos atuais ocupantes da série fun­
cionaI de mestre. 

IV - A carreira de técnica de or­
çamento pelos atuais ocupantes da 
série funcional de técnico de orça­
mento. 

Parág'rafo único. Os cargos da 
Carreira de Técnico de Orçamento 
serão extintoo na proporção da va­
cância, a começar da classe inicial. 

V - O servidor que exerceu a fun­
ção de "Encarregado de Almoxari· 

.. .. 
• 

2 - • 

fad0''', por mais tenipo, será apro­
veitado no cargo de almoxarife. salvo 
opçã{), suprimindo-se a correspon­
dente função gratificada. 

VI - O provimpJ1to dos cargos da 
carreira de contador obedecerá à 
classificação f'm cDncurso, 

Pará!?'l'af.o único. Permitir-se-á, na 
data do vigência desta lei, mediante 
requerimento apresentado no prazo 
de 30 dias, a tr:!nsferência para a 
Carreira de Contador dos Oficiais 
Instrutivos que p8,ssua,"l1 título de 
contador, devidamente formglizad{), 
obse"vada a classe em que se en­
contram. 

Art. 5°. Gcnsid'eram-se carreiras 
auxiliares, em relação à de oficial 
instrutivo, a de escriturário e a de 
d8tilÓg;rafo, e em relação à de au­
xiliar de portaria, a de auxiliar dE' 
conservação. 

Art 6", Siio criado~ n·. Tribunal 
de Contas os cargos i~ol;)dos de pro­
vimento efetivo, de ChE'fe da Por­
taria e Aiudante de Chef'2 da Por­
taria. supí'imindo-se as correspon­
dentes funções gratificad'as. 

Art 70 . Ficam criadas na Tal:Jcla 
de Funcões Gratificarias do Tribunal 
de Cont ' s um:! funcão de Secretá­
rio de Diret:ll (F.G.· 4) c duas fun­
ções de Chefe de Seção (F. G. 2). 

Art, 8°. E' vedada a 
pes~oal extranumerário 
de Contas. 

admissão de 
no Tribunal 

Art. 9° Enquant·o n[>o Se traduzir 
na discriminw'ão cl'ç:.mentária a si­
tuacão in.stituída nesta Lei, as des­
pesás serão atendidas pelas dotações 
atualment-e existentes. 

P..rt. Hl. E' aoerto, ao Tribunal de 
Cont.as, o crédito especial de ....... _ 
Cr$ 5. COO, OCO,OO (cinco milhões de 
cruzeiros), para ocorrer às despesas 
com a aplicação desta Lei. 

Art. 11. Esta àei ent~ má em vig'Or 
na data de sua publicaçáo, revogadas' 
as disposições {xn ccntrál'io . 
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ANEXO 1 

Quadro a que se refere o al't. 1.0 desta Lei 

CARGOS 

Cargos Isolados de Provimento em 
Comissão I 

I 
Secretário da Presidência ............ I 
Diretor .............................. 1 

Cargos Isoladas de Provimento 
Eetivo 

I 
I 
I 
i 
1 
I 

I Chefe da Portaria .................... 1 

Ajudante de Chefe da Portaria .... . . j 

i Almoxarife .......................... . 
I I 
I Cargos de Carreira I 

I I. 
I Oficial Instrutivo 
I Oficial Instrutivo 
I Oficial Instrutivo •................... I 

Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 

, Escriturário 
Escriturário 
Escriturário 

•....•..•...•...•.•....... I 

Da tilógrafo .......................... I 
Datilógrafo .......................... i 
Datilógrafo .......................... 1 

I 
, Contador ............................ I 

I Contador ............................ i 
Contador ............................ 1 

\ Contador ............................ i 
Bi bliotecário ......................... I 
Bibliotecário ......................... I 
Bibliotecário ......................... . 

I , 
ArqUiviOlogista ....................... I 

I ArqUiviologista ....................... ' 
I Arquiviologista ...................... . 

! Auxiliar da Portaria ................. \ 
I Auxiliar da Portaria 
I Auxiliar da Portaria ::::::::::::::::: i 
i Auxiliar da Portaria ................. ' 
I Auxiliar da Portaria ................. 1 

Símbolcs, 
Padrões e 

Classe.'!: 

CC-2 
CC-2 

O 
N 
M 

O 
N 
M 
L 
K 

J 
I 
H 

J 
I 
:g 

o 
N 
M 
L 

N 
M 
L 

N 
M 
L 

M 
L 
K 
J 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
1I 

I 
I 
I 

I 
I 

I , 

I 
I 

1 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
! 

Número 
de 

Cargos 

1 
6 

1 
1 
1 

39 
40 
50 
6{) 
70 • 

10 
10 
20 

10 
13 
17 

2 
3 
3 
4 

1 
1 
1 

1 
1 
1 

3 
4-
7 
9 

11 

, 
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, 
I 

10) I Auxiliar de Conservação · ............ H 
Auxiliar de conservação ..... , ....... G 
Auxiliar de conservação · ............ F 
Auxiliar de Conservação , ............ I E 
Auxiliar de Conservação · ............ / D 
Auxiliar de conservação · ............ c 
Auxiliar de Conservação · ........... ·1 B 

I 
11) I Técnico de Orçamento ......... , .... ·1 O 

I Técnico de Orçamento N .......... '" ... \ 
I Técnico de Orçamento •••••• o •••••••• M 
I 

12) I Auxiliar Administrativo · ............. L 

I 
Auxiliar Administrativo · ............. K 
Auxiliar Administrativo •••••..•.••... I J 
Auxiliar Administrativo .............. I I 
Auxiliar Administrativo · ............. H 

13) Encadernador · ...................... '1 L 
Encadernador · ....................... K 
Encadernador · ...................... '1 J 

I 
14) I Motorista .................... ' ........ \ K 

I Motorista •••• o ••••••••••••••••••••••• J 
I Motorista ...........•.......•.•...... I I 

I J 
I 

OF1CIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

N." 1.653 - P-57 - 28 de maio de 1957. 

Senhor Presidente: 

• 5 
6 
9 , 12 

I 
16 
13 

I 
I 

2 
3 
3 

( 
5 

12 
12 
14 
14 

1 
1 
1 

2 
3 
5 

Em atendimento à solicitação constante do ofício n.o 22, de 20 de maio 
de 1957, dessa COInlssão, tenho a honra de passar às mãos de Vossa Ex- '­
celencia o incluso demonstrativo da situação presente do Quadro do Pessoal 
do Tribunal de Contas e da sua Tabela única de Mensalistas. 

ReItero a Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e 
dlstlnta consideração. - Vergniaud Wanderley, Ministro Presidente. 

TRIBUl;;Al DE CONTAS 

QUADRO OE PESSOAL 

Siluação Atual 

I I \ INúmero I 
Carreira OU cargo ,de I Símbolo I ClIasse 

I cargo I I 
I I 

I , 
Se~retário da presidência .. I 1 CC-2 
Diretor ..................... [ 5 CC-2 
Oficial Instrutivo ........... 20 O 
Oficilal Instru ti v o ........... 25 N 
Oficial Instrutivo ........... 1 30 M 
Oficial Instrutivo ........... I 30 L 
Oficial Instrutivo ........... I 35 K 
Oficial Instrutivo ........... 1 50 J 
Escri turário ................ i 1 () I 

Despesa anual 

324.000,00 
1.620.000,00 
4.080.000,00 
4 65C. 000,0{) 
5.220-.000.00 
4 680.000,00 
4. 'l8ll. 000,00 
6.000.000,00 
1 .092.000,00 

• 
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Escriturário ··•• .. •·•· .... ··1 10 I H 996.0CO.CO 
Escriturário •••••••••••••••• I 20 G 1 800. GOiJ,CU 

Da-ctilógrafo ................ 8 I 873.600,00 
Dactilógrafo ···,· .. •• .. • .... 1 7 H 697.20D,OO 

Dactilógrafo ................ 11) G .'l;10 . 000,00 
Bibliotecário .............. , 1 M 174.000,00 

Bibliotecário ............ · . 1 L : 55. Or:J,QO 
Eibro i erário •••• , •• o ••• • •• 1 K 133.(}VO,DO 
Bibiíotecário 

, 
1 J 130.000,00 ................ I 

Arquivologista .. • ........ • .. 1 1 M 174.00V,GO 
Arquivologista .............. I 1 L 156. JOO,OO 

Arquivologista .............. 1 1 K l38. '100.0D 

ArquiHJlogista ...... .... . .. 2 J 240.00000 

o\ux1l1ar de Portaria ....... 3 L 4GB. GOO,00 

uxiliar de Portaria .. o.· . 1 4 K J52. C{}:J.Or. 

o\uxiliar de Portar:o. 
, 

7 J 840. )0(1,00 ...... ·1 
o\11xi);ar ce Porraria ...... 9 I 982 300,00 

·.uxiliar de POi'Üll'l[l ...... 11 H 1 OS).600,OO 

. c.\ ".:' L C;:" ~F MENSALISTAS D:J TRIBUNAL DE C N~ \S 

Situ' (' f j Atual 

D·en01111:rll,ACd.0 

T J. _I~Ú ds Or;amento 31 o •••••••• 

r
L 

.. ,pn Co ds Orçamento · ..... , .. 30 
r 2l D1C) de Orç~llnento .......... 29 
~ nico Ufi Orçarnento 23 , .......... .. , 
r"l.ricO de Orçamento •• ............ 1 27 
A'lxihar Administrativo .......... .1 26 
'" ').;,1, ten + e I\dmini, rativo .... ... .. 

1 
26 

\ ·iS"Lfll1 te AdminisGrativo .......... I 25 
F:: 'l'f'vente-dactilógrafo . . . . . . .... , 24 
1:''< ,. V' YJte-dactilógrafo · ......... 23 
i: .1' ver te, dactilógrafo · ... 22 
Escr~ve'1te dactiló!;rafo . ..... 2~ 

M:estre ........................... .. 26 
Mestre ................. . . . ..... 25 
M"Stre •••••••••••• o •••• . . . ......... 24 r 
Auxil'ar de Conservação 20 o •• ••••• •• 

I 
A m;:i li a r de Conservação ........... 1 19 
Am:i)'ar de Conservaçao .. , ... •.••. I 18 
Auxiliar de Conservaçilo ........ , .. , 17 I Motorista ................ · ....... 27 
Matori~ta · ........................ 26 I 

I 

Motori3ta • ••• • •••• , •••••••••• , ••• , •• 1 25 
I ::Vlotorista · ....................... .. I 24 

I 1 
I 1 

i 
TOtal ....... "., .......... , ........ , I 

1 

~umero 

de 
f~ncõ,'s 

1 
1 
<) 

" 2 
2 
4 
1 
3 
9 

13 
14 
14 

1 
1 
1 
4 

15 
15 

5 
1 
2 
3 
4 

1 

D2SpC~,' a lUal 

2G 1 c"O,Ot 
18'.,.OOQ,OC, 
'ji'l. oue,ou 
;} J.2, OCO"JC 
276,000,01) 
4.60.000,00 
!2;).000,0f) 
327,600,Oe 
L·~6.·10' " 

1 . ~'i0, ooa,')\, 
1. 17S. ú00.0Cl 
1.092.000.0r' 

120.000,00 
109.200.00 

99.6DJ,0" 
288.000,00 

.8.4CO.C:> 
864.000,00 
228.1100,00 
138.0CO,OO 
240.000,00 
327.600,00 
398.400,00 

10. 39i;'. 200,00 
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OFiCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

N.o 1. 655·P-57 - 28-5-57 

Excelent:í.ssimo Senhor Presidenle da 
Câmara dos Deputados. 

Assunto: Sõbre o projeto de nltp­
ração do Quadro do Tribunal de 
Contas . 

Esta Presidência aprovou a nova 
Tabela única de Mensalistas desta 
CÕl'tp c como resultado dessa decis50, 
tornou-se necessária a alteração no 
projeto dl3 reestruturação do Quadro 
dos Serviços Auxiliares dêste Tnbu­
nal, encaminhado. a essa Alta Câma­
n>., pelo meu Aviso 11.0 1.279, oe 1. 0 

de abril próximo findo, de modo Q 

serem suprimidos dois (2) carg-;)s na 
carreira de Auxiliar de Conservação, 
sendo um (1) cargo na classe "B" e 
o outro, na classe "C", verificando·. 
se. outrossim, o acréscimo de '1m (1) 
cargo na classe "K" da CalTeir.l de 
Auxiliar Administrativo. 

NeSsa cOllformidadt, tenho a hon­
ra de encarecer as providências de 
Vossa Excelência no sentido dt~ que 
se'am introduzidas as modificações 
::o.cima referidas no Quadro sôbre que 
dispõe o mencionado projeto de 12i 
ora em discussão. 

Aprove.to o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os mt3Us protestos 
do mais elevado aprêço e mui di.>tinta 
consideração. - Ver[lniaucl wanderle;;, 
Mini<tro PresidPnto. 

COMISSAO DE CONSTITUIQAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Co.n o ofirio n.o 1 279-57, o Tribu­
nal dI' Contas da Un;áo encaminhou 
a Cálr li":;' ankprOjCLo de H'estrutu­
n çã) do quadro de .9.'1IS servidores. 

Posttl'lormrnte, através do ofício 
n,o 1.655-57, o referido órgão solici­
tou a supressão, na proposta inicial, 
de dois cargos de Auxiliar de C011ser­
\ ação e o acréscimo de um na Car­
reL' cl~ Auxilirrr Administrativo. 

Aind.a por ofício n.c 1.654' 57 en­
viou dir"tamente l', esta Comissão a 
tabela relativa ao quadro atual do~ 
ser I' dores de sua Secretaria. 

Do ponto de vist.a da iniciativa, a 
proposição encontra ampSJ'O no al'­
ligo 77, § 2.°, em combinação com o 
art. 97. lI, da Constituição, oodendo, 
:.'ssim. ter 11vre curso nesta Câmara. 

Quanto ao mérito, somos, em prin­
cí pio, pela 0011 vp-niência da proposi­
ção por reconhecermos proceden~e a 
justificativa com que o seu dIgno 
Presidente a apresent.a. ao nosso exa­
me e que se traduz nas wguinte.s 
p~,la vras: 

"Devo esclarecer a V. Ex.a qUe visa 
o presente projeto de reestrutul'açáo. 
essencialmente, dotar êste Tribunal 
de um corpo de servidores em número 
suficiente para dar cabal cumpri­
mento 11.0 volúme, sempre crescente. 
dos encargos atribuídos a ,;,sta CÕrte. 
pela Constituição Federal e leis vi­
gentes, uma vez que o quadro atual 
não oferece, dada sua deficiente com­
posição numérica, os meios necessá·, 
r!üs ao attmdimento das exigências 
do serviço que, pOr sua na.tureza fis­
calizadora, assume importância não 
de.sconhecida de V. Ex.a ". 

Isso não obstante, reservamo-n03 a 
faculdade de examinarmos. uma ~ 
uma, as principais medida$ consta·n­
tes da proposta, o que, a seguir, pas­
saremos a lazer. 

Embora paleça um tanto exagera­
do, sobretudo na era de dificuldadf.ll 
fin2J1ceil'as que a União atravessa, o 
numero de novos cargos que o Tri­
bunal pretende criar - 110 - encon­
tra perfeita justificativa no cresci­
mento do volúmp f'! na complexi.dade 
dos encargos que a Const.ituição e v. 
lei lhe atribuem. 

Do mesmo passo. aplaudimos a ex­
tincão das tabe12,s numéricas de ex­
traÍmmerários e a proibição d'! üLl­
missão de novos servidores. 

Por outro lcldo. a primeira inn2stl­
dura em cargvs de carreira, sem cxce­
cão de uma só, tenha a denominação 
que tiver, ~Ó poderá ser feita medi­
ante concurso, nos têrmos da C·)nsti­
tuição (art. 186). 

Dai a razão por que não podemos 
acoU'.!.'r a discriminação feita nos RI' 
t1gos 3. 0 e 4.° do projeto, nos qua~ 
soe exige o concurso público para o 
primeiro provimento dos cargos de 
determinad.as carreiras enquanto, pP.-
1''1 o de outras, se dispensa êsse re­
quisito. 

Pref~rimos, porisso, manter o prin­
CipIO do concurso para a pnmeira 
investidura e o da promoção paTa o 
provimEnto nas classes intermediá,=,ia~, 
observados os critérios de merecimen­
to, antiguiclp,de. na forma da legisla-

--
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ção geral. para tôdas 
quadro dos serviços 
Tlibum.l de Contas. 

as carrell·D.~J iio 
Auxiliar.~; do 

Tod.avia, para permitir a ext.üJção 
das séries funcionais de extranume­
rár;"s mensalistas. c;om o aproveita· 
rnu1to de seus ocupantes em caráter 
efetivo, mas sem infringência d0 dis·· 
plJ'.itivo constitucoinal. propomos a 
cril'.ção de tantos cargos' isolados de 
provimento efetivo quantos são o.,; 
",'Ürnstos para constituirem as car­
reiras de Auxiliar Administrativo, mo­
toristas, encader:(lador, técnico de 01" 
camento c auxiliar de conse!'va,;ão, 
nas quais se deveriam aproveitu in .. 
depené',:ntemente de concurso os 
ocup:mtes das sé~ies funcionais d.€ 
auxiliar administrativo. assistentE' ad­
ministrativo e e.scl·evente .. dactilógrafo; 
de 'llotorist.a, mestre, técnioo de orça .. 
mento p allxili2,1' ele COnI121'Vacão i'es-
pectivamente, . 

Cantra essa medida, poder-se-ia cb· 
j t8r que cs extranumerários s,~riam 
preiudic.ad05 com a supressão do seu 
direito à promoção. Nem isso, porém, 
ocoJ'l'f'rá desele qU2 fique expresso qu~ 
o provimento dns caro:o, isolados será 
1 'ito com a nDl11eação dos ocupantes 
J,)< r d"õ s irlP iin h.m alt e infr,rion:S. ,. , 'ljnda assi'1.lar, quo êsses car-

" ~ 'PXr,QO propóo o p"ojrto, serrto 
'" ,t.; it pl'opol'ção que ficando va­
(, • , nl)l'1~car do pqdrf,o mais baIxo. 

'l1ental"1cs. 2.i.nda cljsco~'d9 t' das 
n1PC t'l.o ']"I)T'''S'05 nos incisos V (' VI, 
P' _ 1 "1 'o único, do art, 4.° do 1)r{1-

iJl" eontl'ál'ios a técnica ~:gisla-
Constitu'.ção e à lei. ti 

c '1 8< rrostl'ições apontadas opi­
no']")' ppl~ ap!·on.cão dD proposta, 
l1t- t~" 'nlO~ ~o pl'oJei r qu ... 8C i ·U1.{-e ~e 
~t:f ,,~ 

"'ala Afrân,o de '\!telo !'l'anco, !J de 
Ju1po de 1957. - Ollte;ra Britto n_­
l.atr r. 

co:vnSSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PROJETO 

Dispõe sôbre o quadro dos servi­
dores auxiliares do Tribunal de 
Contas da união e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decret:.r.: 

!\rt. l.0 Os cargos que compõem o 
Quadro do Tl'ibunal dI' Contas da 
União, criado peJa Lei n.O 886, de 2~ 

~le outubro de 1949 e alterado pela 
L,i n.o 2.251, de 30 de junho de 19540. 
I;cm como as funções da respectiva 
Tabela Unica de Mensalistas, vJgente 
a dat.a desta lei, passam a constituir 
o Quadro dos Serviços Auxiliares do 
Tribunal df' contas, na forma das 
T2.Ce:rl s aneXé\S. 

ATt . 2· ° A organtza.çã'Ü dos Serviços 
Auxiliares e atribuiçõt3S e responsa­
bilidades dos r8spectivos cargos e 
fun"õ?s serão estabelecidas no Regi­
men-.o Inter!1o do Tribunal. 

Art. 3.0 São criados no Quadro dos 
Serviços Auxiliares do Tl'ibunal de 
c:mtas, e na forme da discriminação 
const::mte da Tab~la nO 2 anexa, os 
<eguint€s cargos isolados de provl­
menr<J efetivo: 58 (clnquenta e OItO) 
de Auxiliar Administrativo, 8 (oito) 
de Técnico de Orçamento, 3 (três) de 
Encadernador, 10 (dez) de Motorista 
e 63 (seswnta e três) de Auxiliar dQ 
Consern.ção. 

Art., 4 ° Ficam extintos, quando va­
garem, OS seguintes cargos de extra­
llL,merários mensalistas do Tribunal 
r.~ Contas: 4 (quatro) de Auxiliar 
Administrativo, 4 (quatro) de Assis­
tentE' administrativo, 50 (cinquenta I 
ele E~cre\t'nte-dactilÓgrafo. 9 (Dite) 
df' réc'1i0 o de Orçp.mento, 3 (três) de 
Me~t"e lO (dez) de Motorista e 40 
! C)lwrenta I ele Auxilia" do Con,pl" 
"ação, 

Pal'~erllfo'lllico, Serão ainda ex­
tintas, na propo!'çiio da vacânria, os 
dez tI!), cargos d8 Classe "O" da 
c?'!'Ydn de Ofiei2.1 Inslrutiv1 provi­
dos p"r funcionário. amparad.os pelo 
:Ht, 15 ela Lei n,o 886, cl 24 de outu­
bro de 1 )49. 

Art. 5.0 O prLnpiro provime:1t.:J dos 
C~l'gOS • '1l:.t' se l'e.°1' o ,·t. 3.0 de~­

I q dp·.~ ''1 r t nd lr às ç'é';"uint' 
l1('1"ITla : 

I - e, r, ,. i A'l'l1.li. l' Ad:rn.­
ni<;.n.t:VD se '''1) prOvidos peLs aruaLs 
""uI .nti's dp.<; cérie", fUllcionais do 
'l.lxilir,r administl'ativo, assistente ad­
ministr:'l Uvo ~ escrevente' dactilógrafo , 

II - os cal'g;os dr~ Técnico de 01'­
çurnento, d.e Encad·",rnadol', de Moto­
rista e d.e Auxiliar de Conservação pe· 
los atuai.s ocupp,nVt'~ das funçõ':> de 
Técnico de O:'çarlcnto, Mestre Moto­
rista e Auxili::w d Consprvaç[\c, 1121,' 
pectivs.mentc. 

~ 1.0 No provimento de flue 118 

ocupa ê.~t~ <::-rtil'>'o ob2deC21'Se-á o si~­
ema vel'ticpl decn:,scente, consideran .. 
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do-se como primeiro elemento de clas­
sificação a referência ocupada à data 
da vigência desta Lei. 

§ 2.0 Em caso de empate, pl,:vale­
cerá a maior antiguidade na referên­
cia., apurada até o último dia do tri­
mestre anterior à vigência desta Lei. 

Art. 6.° Concluída a movimentação 
resultante da reestruturação de que 
cuida o artigo an bJrior, o provimento 
dos cargos isolados de padrões inter­
mediários da mesma denominação, 
criados por esta Lei, será feito medi­
ante nomeação d.os ocupantes dos pa­
drões imediatamente inferioms. 

Parágrafo único. Na hipótese d€~e 
artigo, a escolha, para o preenchimen­
to de cada vaga, deverá reca.ir em um 
dos três primeiros ocupantes da lista 
di! antiguidade no cargo. 

Art. 7.0 Os c~,rgos isolad)s d.e Auxi·­
lü~r Aclministrativo {' de Técnico de 
Orçamento serão extintos, à medida 
qUe vagarem, a cl)meç2.l' do padrão 
mais baixo, 

Art. 8. 0 SãCl ainda criados no Qua­
d!'o d&ses Serviços Aux .Iütres do Tri­
bunal de Cont.as a carreira de Con­
tador com a estrutura constante da 
TateIa n.o 3 anexa, e os cargos Iso­
lados de provimento efetivo de Chefe 
de Portaria, padrão "O", Ajudrmte de 
Chefe de Portaria, padrão "N" e 
Almoxarife, pad.rão "M". suprimindo­
se p,s funções gratificadas de Chefe 
de Portaria e AjUdante de Chefe de 
Portaria e Encarregado de Alm')xari­
fado, 

Art. 90 Ficam ta~béll1 criadas na 
Tabela de Funções Gratificadas do 
Tribun2.I d" Contas, uma função de 
E:t:cretário do Diretor, símbolo FG-4, 
e duas de Chefe de Seção, sim bolo 
FG-2. 

Art.. 10. As carreiras de Oficial 
Instrutivo, Escriturário - dactilógrafo, 
Bibliotecário, Arquivologista e Auxiliar 
de Portaria do Quadro do Tribunal 
de Contas pas...«am a ter a estrutura 
constante da, Tahela n.O 3, anexa à 
presente Lei, providos os respectivos 
cargos mediante promoções suc{'ssiva,s 
dos atuais ocupantes dos cargos das 
mesmas carreiras, obedecida, rigorosa­
mente, a ordem de antigUidade ele 
classf'. 

§ 1. 0 As vag2,s que Ocom3rem nas 
classes iniciais da carreira de Oficial 
Instrutivo, serão preenchidas metade 
por concurSo e metade, alternada­
mente, pelos ocupantes da classe fi­
nal das cal'1'eir?oS Ô3 Escriturário e 
D~ctilógrafo observado o critério de 
me:'ecilllentn absoluto. 

§ 2 ° As vagas da classe inicial das 
demais carreiras sec'ão prOVIdas, na 
sua tot2.lidade, mediante concurso pú­
blico. 

':' 3.° Os casos de empate serão re­
solvidos na forma da Lei. 

Art. 11. Considl~ram-se can'€iras 
auxiliares, em relação à de Oficial 
Instrutivo, a de Escriturário e de Dac­
tilógrafo. 

Art. 12. Na nomeação, promoção, 
licença, exoneração, demissão, read­
missão, readaptação e aposentadoria 
dos funcionários dos serviços Auxi­
liares do Tribunal de Contas da União 
serão aplicadas observadas as festli­
ções desta Lei, as normas do Est2-
tuto dos Funcionários Públicos GiVI.' 
da União (Lei na 1. 711, d.e 28-10-52\: 
no que couberem. 

Art. 13 O provimento dos caro:os 
isolados e d'ls funções gratificada" ... 
será da livre escolha do Presidente 
do Tribunal, obsf'rvados os princIplOs 
do seu lli3gimento Interno e os pre­
ceitos desta Lei 

Art. 14. E' vedada a 'admissão de 
pesso?J extranumerário no Tribuna.) 
de Contas. 

Ar. 15 Enquanto não se traduzir 
na discriminação orçamentária a si. 
tua~ão instituíd.a nesta Lei, as des­
pesas serão atenàida~ pelas dotaçér.'!s 
atualmente existentes. 

Art. 16. E' ?utorizado o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Tribunal de Contas 
da União, o crédito especial de CrS 
5.000.00000 (cinco milhões de cruzei­
ros) , para ocorrer às dt2spesas com a 
aplicação desta Lei. 

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua. publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Afrânio de Mello Franco, 9 de 
julho de 1957. - Oliveira Britto, Re­
lator. 

• 

• 
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TABELA 1 

II 

CARGOS 

cargos isolados de provi­
mento em Comissão 

Secretário da Presidênica 
Diretor ..................... . 

Símbolos, 
Padrões 

e Classes 

CC-2 
OC-2 

TABELA 2 

I 
I 

OARGOS I 

I 
I 

Cargos Isolados de Prori-
vimento Efetivo I 

I 

1) Chefe da Portaria ...... . .. 1 

2) A~udante de Chefia da porca-I 
na ...... . . . . . . . . . . . . . .. . .. , 

3) Almoxarife. . . . . . . . . . .. .. ..' 
4) Auxiliar de Oonservação I 

Auxiliar de Conservação .. I 
Auxiliar de oonservaç3.o .. 
Auxiliar de oonser'l:'lçã) I 
Auxiliar de Con~f'rva~ i I) i 
Auxiliar d~ OOnserve.ção .. ! 

I Auxiliar de Conservacã::J .. I 
'i) Técnico de orçamentO .. ·1 

, Técnico de Orçamento ., . '1 
Técnico de Orçamento . . ... 

6', Auxiliar Administrativo I 
, Auxiliar Administrativo ' 

Auxiliar Administrativo .... ,I 
Auxiliar Administrativo " .. I 
Auxiliar AdministrRtivo ..... I 

7) Encadernador ............. , , I 
Encadernador ............... ~ 
Encadernador ........ , ..... . 

8) Motorista .................. . 
ll.'!:otorista ................... . 

I Motorista ........... ·········1 
I I 

Símbolos, 
Padrões 

e Classes 

o 
N 
M 
H 
G 
F 
E 
D 
C 
B 
O 
N 
M 
L " 
K 
J 
I 
H ­
L 
K 
J 
K 
J 
I 

Número 
de 

Cargos 

1 
6 

Númcn 
de 

Cargo" 

1 

1 
1 
4 
5 
6 
9 

12 
12 
15 

2 • 3 -
3 -
5 

13 
12 
14 
14 
1 
1 
1 
2 
3 
(} 
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TABELA 3 

1) 

C:A>RGO,s 

cargos de Carreira 
I 
, 

Oficial Instrutivo ............ \ 
Oficial Instrutivo ............ i 
Oficial Instrutivo ............ 1 

I 
Oficial Instrutivo ..... . ..... I 
Oficial Instrutivo ....... . ... 1 

2 I Escriturário .................. i 

3) 

4) 

5) 

6) 

7) 

/
' Escriturário .................. ' 

Escriturário ....... , .......... 1 
I Datilógrafo ................. . 
I Datilóg1'afo .................. I 
I Datilógrafo ,········ .... '····1 
! Contador, ............. , .... . 
;' COntador ............. ,., .... I 
I Contador ............... , .... I 

Oontador .................... 1 

Bibliotecário ., .............. . 
Bibliotecário ................ . 
Bibliotecário ........... , ..... , 
A1'qUlvolog'ista ............ , .. ' 

I Arquivologista .............. ··1 
I Arquivologista ················1 
! Auxiliar da Part.aria ....... . 
I Auxiliar da Pol'taria ...... I 
I Auxiliar da Portaria ........ I 

I Auxiliar da Portaria ' 
Auxiliar da Porta!'ja :::::::: I 

I I I , 

PARECER DA COMIssÃo 

li. Comissão de Constituição e Jus. 
Lça em reunião de sua Turma "A" 
rEalizada em 9-7.57, opinou, unânime­
l11E'l'Ü" pela constitucionalidade do 
Ofício n.O 1.279-5'7, do Tribunal de 
Contas. e, no mérito adotou o projeto 
IJrorosto pelo Relator. Esteveram pr ,­
sentf>s os S1's. Deputados Joaquim 
Duval - no exercício da presidência, 
Oliveira Brito - Relator, Amaury Pe­
drosa - Tarso Duka - Ivan Bichara 
-- Cícero Alves - Manoel Barbuda -
Bias Fortes - Paulo Germano - Pra. 
do Kelly - Rondon Pacheco - Bilac 
Pinto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 9 de 
.iulho de 1957 - Joaquim Duval - no 
exercicio da presidência - Oliveira 
Brito - Relator. 

Símbolos, 
Padrões 

e Classes 

O 
N 
M 
L 
K 
J 
I 
H 
J 
I 
H 
O 
N 
M 
L 
N 
M 
L 
N 
M 
L 
M 
L 
K 
J 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I , 
I 

\ 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 

Número 
de 

Carg\')s 

40 
40 
50 
60 
70 
10 
10 
20 
10 
13 
17 

2 
3 
a 

'" 1 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
4 
7 
9 

11 

COMISSAO DE FINANÇAS 

RELATÓRIO 

Pelo ofício n.o 1.279;7, o Tribunal 
dp Contas da União, ti. ando da faeul. 
dade que lhe conf.e'·e 8. constituição 
,')1110U a iniciativa de enviar ao Con­
.,Te 150 Nacional, projt>(o Ol'e reestru­
ra o quadro dos seu" servIdores. 

Ouvida a comissãe> de Constituição 
e Justica o seu pr01}lU1Ciamento foi 
no sent~do de que. o mencionado ór­
o-ão desfruta do poder de iniciativa, 
de 'propor ao congresso Nacional a 
modificação, na conformidade do ar­
tigo 77, § 2.°, combinado com o al'­
tigo 97 lI. da constituição. 

No que tange ao mérito da propo­
sicão a douta comissão referida. ma.. 
nifestou. em princípio, acórde com êle, 

• 

, 

'. 
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chegando a tarnscrevcr em seu pare­
cer, o tópico da justificativa do Pre­
sidente do Tribunal de Contas. em 
que aquela autoridade expõe a neces­
sidade premente da ampliação c:o 
ouadro das servidores da ,ua Secreta-
1:.i0. L"' cO (11'l c·-·e~-cp-n·? volun1e de en­
cargos que lhe pão atribuidos pela 
constituição e pelas leis vigentes . 

Df.Í não haver exagero no número 
dos noVOs cargcs Clue se pretende 
cr;ar, para o qunl se pede apena." um 
crédito ele cinco milhões de cruzell'OS. 

Por outro lado, o Pl'oj-eto pretende 
a extinção das tabelas numéricas de 
extl'anumerári-os, com a proibição ter­
minante da admissão dt> novos, além 
de prescrever que a investidura ini­
cial nos carg-os de carreira sem a 
n""10r excecão tenha a denom:nução 
qt.:: tiver, só podcrá ocorrer median­
te concul'w. 

A Comjss8.0 de ConsUtuição e Jus­
ç 1. notando no projeto que nos foi 

1.'1 cn minl1ado vá,ios 5enões de orriem 
tecnica, c:)mo também a'guns dispo­
"Lv,s t ú; i r 'e,o cem :-, constitu.c",{ 
pr()c''''C'u corrig:r f' ~~~ ~erto atl'a v 's 
c'e um "uostit'l,,\'O cO;Jsubstanciqcto 
f"D 17 ar i5:>S por cu;a aprovação qu' 
. I'lino, Ctl',O de que ê'e :ü"nrl' e" 

'}nnl e +;10 legifei'::m:e à ,iusta pi'eten­
rã." c'a nossa CÓl'te de conta.s. a qu·;: 
clpvemas da,' o maior prestigio, como 
um Ol'gRO que É' de colaf]oracão da Po_ 
r I' T~f'º-jslativo na fisca:izacão dos 
o o~ do Poder Executivo 

~J ~~4-1 c::nniss,qo v e~'HlTI-me à,c· r "'"t') 

t"I>< !',!lendas ao s'lb citutivo cI~ ('()-
1,,' r '1 c'p Ju~ti 'a l,ma do Pl'e ld 'ute 
') TI" ,'1" ~ 1 cle C'cn '1 P ct .1'\ C.O 

~ i') p,., 'r' l1te de Tl':'mll' no 
r l'( '.e . e acres.ce: _ o al't. 9. o 

I I' e (l seguinte: 
" .• '1 Hl~'JC' (~I ,,-12 ~, ..11-

S l"Y\ l' lo FC-3 srulo 1 Y \ (1) na 
1j. 1 ~ 0 J r'0 8c:ta(1 de !vilnas 
~ , n-. e uma (11 1'2 D legaca0 
''1 Estado do R'o Grando do Sõ.ll, 
f.caelelo oUl'rimidJo, Lrô< (3) fu'­
'ões de A~si;tente simbolo [cG_5, 
nas De12g.ações JUIÜ{) a 0S Mlni~­
t"I"OS da Aeronáutica, GU:Tra e 
:.\I.u;p 11a uma (1) em cada" . 

.~ .el2"'1-se. 11'\ 

< ).enda. C'ue as 
(in:;, e do Rio 
r (L rbad8S de 

just:ficaçã'l dn
' ca 

Dele'!ãci"Jec d~ Minas 
Gl'un':le do Sul ps~i'i.o 
s€l'viço d" tal moco, 

que OS próprios Delegados vêm-se na 
contmgência de mstruJr e opinar nos 
processos ao mesmo tempo, para po_ 
derem dar vasão aoo mesm()s . 

Basta notar-se. que no exercicio de 
1 g'óB , entraram na Delegação de Mi­
nas GeraIs 15.892 procesws e 11.777 
na do Rio Gmnde do sul, contando 
para j"so, apenas, com trê,; AsSisten­
tes cada uma, quando São Pau'lo 
conta com cinco . Parecer favorável. 

Por un1a das suas emendas, preten­
de o Deputado praxedes Pltanga, que 
.se acrescente, onde couber, o seguin ­
te: 

Art. . .. sem alteração no pa­
drão de vencimentos e transfor­
mado no cargo isolado, de provi­
mento ef:;tivo de assessor jUl'l­
dico com exercícIo na procurad()­
ria do Tribunal um dos cargos ex­
tintos da classe flnal da carreira 
de Oficial Iastrutivo 

parágraf() único. O primeiro 
proviment{) no cargo ora criado 
será íeito pelo presidence do Tri­
bunal dentre os oficiais ll1strutl­
vos qt:e tenham diploma de '::1-
charel er.1 c'êllcias ju<rídicas e so­
ciais e CO'ltam m:tis de dez ano,; 
de scrv:co r!1, Procuradoria . 

Justificr. o nQ,)!'e plQPon. nte a sua. 
in cmtiv8, ale ,".n~b quo a f[,nção pre­
cípua do Tribunal de contas é verifi 
eU' a lega;ldode dos atos financeiros 
da Aclmilü"tração pública. E como à 
Procuradoria P just't '11ente q ,te com­
pete opinar sôbl'c as quescões de di­
rei o. tem ela. po·~ i,;so mesmo. um'!. 
'JO~ ~cro d' relevo r..a vida do Tribu­
nal roc<,b 'nda ) FEO de tG~los os pro­
ees.;os pois ali, trancitam anualmen­
le c:PZ01·t;H~ ~c milharal) dêles. 

É just2 a em.nda. Pal'c"r f(fl'Jr.2-
velo 

Pela ontra crr-nda de~_.'l o Depu­
t 'do Prax8ClL P te'1;a ('ue <;e acrE-,. 
cer te ond·e Cf' Jbr~, O segldn t ~: 

Ar' .. Fica lI, C"i8do~ do s cal­
~;os isoh\,dos. ele provimento efe­
tivo, padrão L de as i.<tente do 
procurador e do Ad.i .ul1 o de Pro­
curador elo Tribur aI d contas. 

O nobre co'p ,2 justifica psh em~n_ 
da J:1a() SÓ com o argumento do ex­
cesso de trabalho na Proclll'adoria do 
fribltnal de contas. c"mo tamOém 
com o argument~ de qtl~ os seus fun-
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cionanos são todos requisitados dos 
outros serviços da Secretaria do Trl­
bunal, que assim vive desfalcada de 
servidores que atendam a sua enorme 
movimentação de processos. :É, tam_ 

bém, justa a emenda. Parecer fa­
vorável. 

Ante o exposto, sou de parecer que 
se aprOVa o Substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça e as emen­
das oferecida~ nesta Comissão. É: o 
meu parecer salvo melhor juizo. 

Sala das sessões, em 27 de agôsto 
de 1957. - Pereira DinÍ\~, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A COmissão de Finanças em sua 
32.' Reu:1ião Ordinária. realizada em 
27 8 957, presentes Os senhores Vito-
1'1no Corrêa, Chalbaud Biscaia Broca 
Filho, Pereira da Silva, Nelwn Mon­
·eiro, José Fragelli, Georges Galvão 
V,:;conct'los Costa, Aliomal' Baleeini, 
Praxedes Pitanga, Hermógenes Prin 
cipe Pereira Diniz, Lopo coelho, João 
Al:>dalla, Milton Brandi'.o, opin pela 
ap:-ova,ão do projeto da comissão de 
Constituição e Justiça, com a adocão 
d:a.s emendi-.s anexas oferecidas p·elo 
Deputado Praxedes Pitanga. bem 
como da emenda encaminhada pelo 
Pr sidente do Tribunal, de acôrdo com 
o p3.reoer do Relator Deputado Pe_ 
r i" Dini2, ao ante-projeto do Tri­
blwa. de Conta.s encamnl1ado pelo 
OfiCIO a.o 1.279-1957. 

Sala Rêgo Barros, em 28 de agôs,o 
de 1')57. - Nelson Montell'o _ Pre_ 
~iden e em exercicio - Pereira Diniz 

Relator. 

EME~~AS ADOTADAS PELA 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

N.O I 

Eme,'da ao Projeto "OliLtlra Brito" 

'l.crescente-se ao ~\Tt 9.° in fine: 

" ... e duas (2) de Assis\,ente, sím­
bolo FG-3, sendo uma (1) na Dele_ 
gação no Estado de M.nas Gerais e 
uma (1) na Delegação no Estado do 
Rio Grande do Sul ficando suprimi­
das três (3) funções ele Assistente, 
simbolo FG-5, nas Delegações junto 
aos Ministérios da Aeronáutica, Guer­
ra e Marinha, uma (1) em cada" . 

Justificativa 

No exercício de 1949, época em que. 
peja LeI n. o 886, de 24.10-1949, foi fi­
xado o número de funções gratifica. 

das de Assistente nas Delegações do 
Tribunal de Contas o movimento to­
tal de processo.s, nas Delegações em 
São Paulo Minas Gerais e Rio Gran­
de do Sul, foi, respectivamente, de 
10.440 - 11.799 e 8.838. 

Ora, atendendo-se a que citada lei 
fixou, para cada uma das referidas 
Delegaçôes respectivamente, 5, 3 e 3 
fllnÇÕ2S de Assistente, fàcilmenle se 
constata que, J,á àquela época, não 
havia perfeita equi:íbrio entre a dis­
tribuição de número de Assistentes e 
o movimento de prOCESSOS. 

HOJe, segundo os rela.tór.os referen­
tes ao exercício de 1956, entraram na 
Delegação em ML.'1as Gerais 15.892 
pr-ocesEOs e 11.777 na do Rio Grande 
do Sul ultrapassando, assim, conside­
ràvelmente, o própriO movimenlO de 
Sã:) paulo, em 1949. 

E>tão, portanto Z.s Delegaçôes em 
Minas e no Rio Grande do Sul asso. 
berbada~ de serv:~·o de tal modo, que 
i'eus próprios Dêle6ados se vêem obri. 
gad0s a instruir e dar parecer nos 
p:·ocessos do maneira conc:)mitan~e. 

Qua.nto à extinção de funções 1><\S 
Delegaçóe-, JL.nto aos Ministérios mi­
litares, sen e ela paTa compensar, em 
parte, o ligeiro aCl'éscimo de despes" 
(CrS 3. JOO 00 mensais). 

AdemaIS, no momento, tais funções 
são perfeitamem,e aispul~áveis. A na­
tureza dos processos examinados po'· 
essas Deelgações são inferiores, em­
complexiaacle, à do.' processos estucla­
àcs pelas Delegações estaauais 

A emenda objetiva. pois fundame"l­
talmente .evJt~.l' fique prejudicada, 
pela quantidade, a qualidade da Íls­
caEzação exercida pelas movimenta_ 
das Dee!gações do Tribulnal em Minas 
Gerais e no Rio Grande do Sul. -
Ve1'gniaud Wanderley. 

N.O Ir 

Emenda ao Projeto que dispõe 
sôbre o quadro dos servidores att­
:ciliares do Tribunal de Contas da 
União. 

Onde couber: 

J Ficam criados dois cargos isolados, 
de proviment{) efetivo de assistent>e 
padrão L, do Procurador e do Adjun_ 
to de Procurador do Tribunal de con­
tas . 

• 
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Ju51tificação 

Em geral, todas as Procuradoria 
Junto aos tribunais têm o seu quadro 
yróprl0 de auxiliares. Isso, porém, não 
o('')rre com relação à Procuradoria e 
Sub-Procuradoria j,unto ao Tribunal 
(Ie contas_ 

:e uma falta que precisa ser COn'l­

gida, para o melhor rendimento dos 
~erviços dessas repartições de funda­
mental importância para aquele órgão 
de cooperação do poder LegislativO. 

Assim é que OS seus servidores são 
todos per~encentes ao quadro do Tri­
bunal, que se ressente da carência de 
funcionários para o atendimento do 
Sf'U volumoso serviço. 

Ê Justa, pois, a emenda, que conto 
~á devidamente considerada pela 
douta Comissão de Finanças_ 

Sala Rego Barros, em 22 de agôsto 
de I!}: 7. - Praxedes Pitanga. 

N." lU 

Acrescente-se onde convier: 
Art. .. Sem alteração no padrão de 

vencimento étransformado no cargo 
i~lado de provimento efetivo, de 
a.ssessor jurídico com exercício na 

Procw'adoria do Tribunal um dos car_ 
gJS extintos da classe final da carrei_ 
ra de oficial instrutivo. 

Pa.rágrafo único. O primeiro provi­
mento no cargo ora criado será feito 
pelo presidente do Tribunal dentre os 
oficiais instrutivo1\ que tenham diplo­
ma de bacharel em ciências jurídiclUil 
e sociais e contem mais de dez anOi 
de serviço na Procuradoria. 

Justificação 

A função precípua do Tribunal de 
Contas é verificar a legalidade dos 
atOs financeiros da Administração 
pública. 

A Procuradoria, que emite parece­
res sôbre o direito, é por isso mesmo 
um dos órgãos mais importantes do 
Tribunal. 

Acontece que essa Procuradoria 
conta somente um Procurador e um 
Adjunto, ao passo que por alí transi­
tam anualmente de enas de milhares 
de processos. 

Torna-se, assim, necessário que um 
funcionário da secretaria pres~e auxL 
lia indispensável para atender tão 
considerável massa de processos. -
praxedes Pitanga. 

Departamento de lrnpr .. ru;a Nacional - Riu de .Janelro - Brasil -- 1057 

--., 
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Presidente 
... 

truturaçao 

P-57 

~?/. (/. 7J7 
• 

~~ , 
l4..u. Lt.i ( '\ ~ \ 1..L' ~ Y. ~ 
t, ~ 1.c.. . '- MA'~' r", . 

" '~ I tc!r~~ '~ 
Em AB 1 n~7 

.-
Exmo. Senhor Presidente da Camara dos 
Deputados. 

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa., na qualidade de 

do Tribunal de Contas da União, o anexo projeto de rees-
.-

do Quadro de Servidores desta Corte. 

2. Devo esclarecer a V. Exa. que visa . o presente projeto 
... .-

de reestruturaçao, essencia1mente, dotar este Tribunal de um corpo 
, 

de servidores . em numero suficiente para dar cabal cumprimento ao 
volume, sempre crescente, dos encargos atribuídos a esta Côrte, p~ 
la Constituição Federal e leis vigentes, uma vez que o quadro atual 

... ... , 
nao oferece, dada sua deficiente composiçao numerica,os meios nece~ 

, " sarios ao atendimento das exigencias do serviço que, por sua natur~ 
za fiscalizadora, assume importância não desconhecida de V. Exa. 

3. 
... 

turaçao, 
Tribunal 

"" Ante o exposto, com que justifico o projeto de reest~ 
quero encarecer a V. Exa. a 
no pleno acatamento de suas 

confiança que deposita " estE:.. -razoes para solicitar tal medi -
da, bem como no esfôrço que V. Exa. por certo envidará para a rápi-... , .-
da tramitaçao da materia nessa Camara. 

de minha 

ERR/SSL. 

" Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa. os protestos -elevada estima e distinta consideraçao . 

Vergniaud Wanderley 
Ministro Presidente 

? 

A 00 !XP OIL J. 
"o do EXiledien 

~~~JI-tf-
I 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sôbre o quadro dos servi 
ços auxiliare! do T~ibuna1 de 
Contas da Uhiao e da outras pro ... -vid6nclas 

o PRESIDENTE DA REPÓBLICA: 

Faço sab ar que o Congresso Nacional decreta e 

sanciono a seguinte lei: 

eu 

-Art. l~ - Os cargos que compoem o Quadro do Tribunal 

de Contas da União, criado pela ~i n. 886, de 24 de outubro de 

1949 e alterado pela Lei n. 2.251, de 30 de junho de 1954, bem 

como as funções da respectiva Tabela 6nica de Mensalistas, vig~ 

te à data desta lei, passam a constituir o Quadro dos 

A~liares do Tribunal de Contas, na forma do Anexo • 

Serviços 

Art. 2~ - A organização dos Serviços Auxiliares, as a -.. . 
trlbulçoes e responsabilidades pertinentes aos respectivos car -... .-
gos e a fixaçao das funçoes gratificadas, respeitados os l~ites - , -das dotaçoes orçamentarias e dos valores previstos em lei, serao 

estabelecidos no Regimento Interno. 
, 

Art. 32 - Far-se-a o provimento dos cargos das carrei -, , 
ras de oficial instrutivo, escriturario e datilografo, na forma 

- , -da 1egis1açao em vigor, isto e, por pramoçao nas classes inter.me -, , 
diarias, observados os criterios de merecimento e antiguidade, e - , por nomeaçao, mediante concurso públiCO, para as vagas da classe 

inicial. 

Parágrafo ~ico - Os nove (9) cargos da classe 'ow da 
, 

carreira de oficial instrutivo providos por funcionarios ampara -
dos pelo art. 15 da Lei n. 886, de 24-10-49, serão extintos na 

,.. ... 
proporçao da vacancia. 

Art. 4.2 - O provimento dos cargos das demais carreiras 
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, ... 
devera atender as seguintes normas: 

, 
I - A carreira de auxiliar administrativo sera provida 

pelos atuais ocupantes das funções de auxiliar administrativo , 
, 

assistente administrativo e escrevente-datilografo, obedecido o 

sistema vertical decrescente, considerando-se como primeiro el~ 
H ,.. " ,... 

mento de classificaçao a referencia ocupada a data da vigencia 

desta lei. 

§ lº - Em caso de empate, prevalecerá a maior antigui-
A , , 

dade na referencia, apurada ate o ultimo dia do trimestre ante-

... "" rio r a vigencia desta lei. 

§ 2º - Os cargos da carreira de auxiliar administrati-

- ... vo serao extintos, a medida que vagarem, a começar da classe 

inicial. 

II - A carreira de motorista pelos atuais motoristas. 

III - A carreira de encadernador pelos atuais ocupantes 
, 

da serie funcional de mestre. 
, 

IV - A carreira de tecnico de orçamento pelos atuais Q 
, , 

cupantes da serie funcional de tecnico de orçamento. 
, , , 

Paragrafo unico - Os cargos da Carreira de Tecnico de 
_ _ A 

Orçamento serao extintos na proporçao da vacancia, a começar -

da classe incial. 

v - O servidor que exerceu a função de tt:Cncarregado de 

Almoxarifado", por mais tempo, será aproveitado no cargo de 13.1-

moxarife, salvo opção, suprimindo-se a correspondente função 

gratificada. 

VI - O provimento dos cargos da carreira de contador o -
, ... ... 

bedecera a classificaçao em concurso • 
• 

§ Único - Permitir-se-á, na data da vigência desta lei, 

mediante requerimento apresentado no prazo de 30 dias, a transf~ 
.... . 

rencia para a Carreira de Contador dos Oficiais Instrutivos que 

possuam ~ltulo de contador, devidamente formalizado, observada a 
classe em que se encontram. 

Art. 5º - Consideram:se carreiras auxiliares, em rela-
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.. , " relaçao a de oficial instrutivo, a de escriturario e a de dati12 
. " ... , 

grafo, e em relaçao a de auxiliar de portaria, a de auxiliar de 

-conservaçao. 

Art. 61 - são criados no Tribunal de Contas os 

isolados de provimento efetivo, de Chefe da Portaria e 

de Chefe da Portaria, suprimindo-se as cor.respondentes 

gratificadas. 

cargos 

Ajudante 
.. 

funçoes 

Art. 7i - Fioam criadas na Tabela de Funções Gratific~ .. , 
das do Tribunal de Contas, uma f'unçao de Secretario de Diretor 

(F.G.4) e duas funções de Chefe de Seção (F.G.2). 

Art. 81 - É vedada a admissão de pessoal 

rio no Tribunal de Contas. 

, 
extranumera -

Art. 98 - Enquanto não se traduzir na discriminação o~ 

çamentária a situação 1nstituida nesta le1, as despesas serão a -.. 
tendidas pelas dotaçoes atualmente existentes. 

Art. 10 - É aberto, ao Tribunal de Contas, o créditoea -
pecial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), para o -

, -correr as despesas com a aplicaçao desta la~. 
- , 

Art. 11 - Es ta lei an trara em vigor na da ta de sua pu -.. .., 
blicaçao, revogadas as disposlçoes em contrario. 

T RIBUN,&.L O COMTM 
~"eççAo 80al 

\ 
R O 

l:-"· ~~--.-... 
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~adro a que se refere o art. 12 desta lei 

• CARGOS 

1) 
.-

Cargos Isolados de Provimento em CaD1ssao 

• 

, 
Secret$.1'io 
Diretor 

... 
da Presldencia 

• 

2) Cargos Isolados de Provimento Efetivo 
, 

Chefe da Portaria 
Ajudante de Chefe da Portaria 
Almoxarif'e 

3) Cargos de Carreira / 

J 

L 

4) 

.> 
5 ) 

6) 

8) 

9} 

Ofieial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 

, 
Escriturario 
Escl'i tUl'~"10 , 
Escriturario 

, 
Datl1ograf'o , 
Datilografo , 
Datilografo 

Contador 
Contador 
Oontador 
Contador 

, 
Bibliotecario , 
Bibliotecario 
Bibliotecário 

Arquivologista 
Arquivologiata 
Arquivologlsta 

Auxiliar da Portaria 
Auxiliar da Portaria 
Auxiliar da Portaria 
Auxiliar da Portaria 
uxiliar da Portaria 

Símbolos, · • • Padroes e· 
Classes 

CO-2 
CC-2 

O 

N 

M 

O 

N 

14 

L 

K 

J 

I 

H 

J 

I 

H 

O 

N 

14 

L 

N 

M 

L 

N 

!ri 

L 

M 
L 
K 
J 
I 

, 
Número 

de 
Cargos 

1 

6 

1 

1 

1 

39 ~ l 'i 

40 .. ( )' . 
50 .. J-.v 

60 ; ~"t1 
O 

l.6 ~ 
10 
10 
20 

10 

13 
17 

2 

3 
3 
4 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

3 
4 
7 
9 

11 
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A11EX0 l 

Quadro a que se refere o art . 

CARG O S 

Auxiliar de Conservação 

Auxiliar de 
... 

Conservaçao 

:uxiliar de Conservação 
uxiliar de 

... 
Conservaçao 

Auxil iar de Conservação 
uxiliar de Conservação 

Auxiliar de C ons ervação 

, 
Tecnico de Orçamento 

, 
Tecnico de Orçamento , 
Tecnico de Orçamento 

Auxiliar Administrativo 

.. uxiliar dministrativo 
Auxiliar dministrativo 

u.xiliar Administrativo 
uxiliar dministrativo 

Encadernador 

Encadernador 

Encadernador 

Motorista 

Hotorista 

Motorista 

AL DE CONTAS 
:>ec~l..jdo Pessoa' 

F RIDO , 
*' _ •• _----

di a, ... li. 

1 2 

1 

desta Lei 

SÍmbolos, 
, 

Numero 

Padrões de 
e cargos 

Classes 

H 4 

G 5 

F 6 

E 9 

D 12 

C * -, " 
B : t ~ 

O 2 
N :3 

M :3 

L 5 

K 18"' 

J 12 

I 14 

H 14 

L j 1 

K 1 
J 1 

K 2 

J :3 

I 5 

Ilfl.. 

:$ 't I 

~- j ~ 
'I 2;S 

I., 

~-, 

- -/ ( v 

, 3 

I 
• 
t 

J 



.------------------ - -

f' 

, 

• 

005 

==================== 

oficio n9 1.279/57, do Tribunal de Contbs 
da união, encaminhando Projeto sÔbre a 
reestruturasão do 1uadro dos seus Qervi -
dores. 

pelo oficio nQ 1.279/57, o Tribunal de Cont~s da ~nião, 
usando da faculdade çue lhe confere a Consti tuiçdo, tomou a 
iniciativa de enviar ao Conuresso nClcional , projeto ~ue re­
estrutura o Quadro dos seus servidores. 

Ouvida a Comis são de Consti tuição e Justiça, ,0 .§eu pro-
n unciaJ.'1ento foi no sent ido de c...ue, o nencionaC. ° nre;u o, à.es ­
fruta do poder de iniciotiva, de pro . .:or ao Conó..-resso Hacio­
nal e modificação deseja_ , na confor~i~ade do art. 77, 2Q, 
com.binado com o :irt . 97,11 , da constituição. 

~o ~ue tanue ao mérito da roposição, a douta Coniss30 
referida, manifestou-se, em princi io, tlcorde com êle , che -
gando a transcrever eu seu parecer, o tó.::.Jico da justificati­
va do rresidente do Tribunal de Contas, elIl Que aQuela autori­
Gade ex õe a necessidade pre 16nte da ampliação do _uadro dos 
servidores da sua secret"ria, face ao erescente vol'\.l.C1e de en­
cargos , c...ue Ele são atribuidos pela Consti tuição e pelas leis 
vie;;ent es • 

( - , 
Dal nao hàver exa~ero n~ nQ~ero 

pretend~ cria- , para o ~ual s e pede 
co milhoes de cruzeiros. 

dos nOvos car€,os rue se , . 
dPcnas ma credlto de cin-

-, por outro lado, o I~ojeto fretande a extinçao das tabelas 
numeri~as de extranum~r rios, com a Jroibição terminante da 
afuaiBsao de novos, alem de .res crever Que a inv~ptidura ini -
cial, '1 ;2S cdrgos de caJ)reira, , se 1 a .enor exceçao, tenha a de­
n omina çao (Jue ti ver, sO lodera oc orrer _lediante COfl c urso. 

\. comissão de Constitqiçdo e Justiça, 110t u ndq no Frojeto 
(,,-ue I)os foi enCaminhado varios senões C e ordem tecnica ~ como 
tambem alGuns dis~ositivos colideI)t~s com a constituiçao, ro­
curou cor.ri ir o desacerto, atreves de U,i substitutivo, con -
sub r tanciado Em 17 urti,-os, or cuja aprovação ~4e inclino, cer: 
to de cue _Iv t1tende em bom estilo leÉ-iferante a justa 1 r tansao 
da noss~ Carte de Cont~s, a ~ue deveLos dar o fi ior prestlgio, 
como um óre;ão (~ue é de colabôração do Poder Legislativo, na fis­
calização dos atos do pOder ~xecutivo. 

- ' -tJe ta comissao, vieram-me as maos tres emendas ao suhsti-
tutivo da Comissão de Justiça, uma do Presidente do Tribunal de 
contas e duas do Jeput_do praxedes ~itanga . 

, 
\ do Presidente do Tribunal, e no sentido de se acre~cer 

ao drt. 9Q , in-fine, o seguinte: 
, 
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" • •• a G ua s (2) de \ssi stente , simbolo J'G- 3, sendo 
UIll-.l (1) na DeleL,a ç~ o no ::s ta d8 de trina s Gera is e 
uma (1) '1a Delec.açao nOJ:;st1do do Rio _Grande do 
sul , ficando suprimidas tres (3 ) funçoes de .~ssis­
tent~ , siobolo FG-5 , nas Dele.....;ações junto aos :"i -
nisterios da .. eronautica, Gue",-'ra e r:Grinha , uma (1) 
em ca <..:cl fi • 

.... 
_ 'ilee:a -se , na justificaçao dessa e lenda 1. çue a::: De -

legaçoes de ~,:inas Gerais e do nio Grande do Sul eE'tao assober -
badas de s~rviço de tal modo, l~ue os próprios lDelevados vêm-se 
na contingencia de instruir e opin~r nos processos , ao mesmo tem--po, p'ra poderem dar vasao aos mesmos . 

_ Basta notar-se , ~ue n' eX6rc i cio de 1956 , entraram 
na Dele u 6çao de vinas Gerais 15 . 892 processos e 11 . 777 na do Rio 
Grande do Sul~ contando para isso, apenas , com tres • ssistent s , 
cad_ uma, ~uando são paulo con t a com cinco . Farecer favorável 

Por um~ da3 suas e lenda , pr6tende o De utado Praxe­
des Pitanga , (.ue se acresc.ante , onde couber, o sec.uinte : 

- - ' Art • ••• Sem alteraçao no padrao de venci mentos e 
trans f ormado no carg~ i solado, de ro v imento efe ti­
vo , de assenssor juridi co ca~ exercício na Procura ­
doria do Tribunal üm dos ce< r gos extintos da classe 
final da c~rreira de Oficial Instrutivo . 

, , 
Parae;rafo '1llico . O primeiro provimento no carBo ora 
cri ado sera feito pelo Pr0sidente do Tribuna l d en­
tre os oficiais instrutivos c;ue tenha.,~ di +oma de 
oachare l em ciências jurí dicas e socüüs e c ont~ 
ma i s de dez anos de serviço na Procuradoria . 

Justific~ o nobre proponente a sua ~niciativa , aleGan­
do que a funç ã o preclpua do Tribuna l de Cont as , e veri f icar a ~e ga­
l idade dos at os f i nancéiros da dôinistração Publica . E como a Pro­
curadoria ~ justamente ( .. ue cOJ.Jpete opinar_sôbre as Questõe s de di­
reito , tem ela , por isso mesmo , um.a posiçao de relevo na vida do 
Tribunal , ~ecendo o peso de todos os processos , pois , al i, t ransitam 
anualnená e dezenas de nilhares deles • 

..., ~ wt.~h , . ' 
~ Justa a emenda . Pórecer favorave l • 

. 
Pela outra emenda desej~ o DePutado Jruxedes ?itanga 

~ue se ~crescente , onde couber, o se~uinte: 

.Art •••• ::icam criados dois cClrg2JS isolé:ldos , de ro­
vimento efe t i v o , pa drão L , de assistbnte do :"'rocura ­
dor e do .djunto de rrocurador do Tribunal de Contas . 

.... , 
O nobre dole a justifica esta emenda , nao SO com o 

argumento do excesso de trabal~o na Procuradoria do Tribun 1 de 
cont-.ls , corlO também. COLl o arGumento de (.!ue os seus funcionarios são 
todos requisitados dos uutros serviços da secret ria do Tribunal, que 
assim vive desfalcada de servi 01''-.8 que atendam a sua enorme nO~l­
.lentaçeo de rocessos . É, tamoem, justa a emenda .. P.:.recer favoravel . 
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.~te o 5X;OStO , sou de Earvcer que se aprove o Suhstita­
tivo da Comissão de Constituiçao e Jústiça e as 6i.l1endas ofereci­
àas nesta COillissão t l o neu arecer , salvo melhor juizo • 

Sala da s S e s s õ e s , 
.... 

e_ 27 . de a~osto de 1957. 

ere i ra Di . 
• elator 
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PAREPER.,DA COMISSÃO DE FINANÇA~ 

- -A Comissao de Finanças em sua )2a. Reunifto 
, 

Ordinaria, realizada eM 27-8-957, presentes os Senhores Vito-
.. 

rino Correa, Cl1albaud Biscaia, Broca Filho, Pereira da Silva, 
, -Nelson Monteiro, Jose Fragelli, Georges Galvao, Vasconcelos 

Costa, Aliomar Baleeiro, Praxedes Pitanga, Hermógenes prín 

cipe, Pereira Diniz, Lopo Coelho, João Abdalla, Milton Bran -

-- -dao, opina pela aprovaçao do ubstitutivo da Comissao de Cons -- -ti tuiçao e Justiça, co r1 a adoça0 das emendas oferecidas pelo 

Deputado Praxedes Pitanga, bem como da emeTlda. e:ncaminhada pelo 
... 

Presidente do Tribunal, de acordo com o parecer do Relator, D~ 

putado Pereira Din iz, ao Projeto do Tribunal de Contas encaminha -
do pelo Ufício nº 1.279/1957. 

.. .. 
Sala Rego Barros, em 28-de agosto de 1957 • 

• 

'-
. ~.J.Q,!--7l~~t e i r o 

I • 
C i ClO 

/ 

Pereira Diniz - Rela 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~-() 

1- PROJET Oc...~" /~ A . ";"~. 
{ / /~~t 

N.O 3 l55-AJ1957 . t .. I . ~ 
1 

Dispõe sobre o quadro dos servidores auxiliares 
do 'l ribunal de Contas da União e dá outras providen-... 
cias; tendo parecer,com emendas,da Comissao de Fin~ 
ças. _ -
Pareceres sobre emendas de la. discussao: com substi 
tutivo, da Comissão de Constitui~ào e Justiça e favõ 

# -revel ao mesmo,da Comissao de Finanças. 

-------
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e J 11 S +; L ~ 'l, A. r cu-

" t''?aLi2:arl3. err 0-7-57, o.t~lnou, llnanlne-

:r 'r t- y ~ 1 , - '.I. "'" 
. ~ . '" ... o .. a." lo 

'.,. ... ~ , ..... ,... '\ 1 ) f""t r t ~ '" "'O 
...... .lo _ ... ~ .4_ '-Iv .4. ... , '-, ... L 

, 
"'1 to , o.do~ou O s'l'l..,s-+:it' tivo pro-

•• ... . 
.. 0:1 l'L I 

, " 
JllV'll - no exe:rci~io da pres" "ia, 01-i~Tei:ré" ")'Va~ to-

, ,, 1 
1 ro 

, ~ 'T..T .) ("I , ~ .,. Y'\ ( ) p 1 \._ '6 '" _ n , 
... crTe::: - Pfl.1l10 Ge Mano, Pra'lo ::e1 

.' 

"'ranco, 9 de julho rle 19')7. 

, 

Dt'va1 
, 

- no exel"":" ":"0 
" dapresid mcia 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c 6 P I 

.. " Dispoe ~obre o quadro dos sor 
aux!liare~ do fribunal d~ Contas 

u.niao ~e~dea~0~u~tr~~p:r~0~v~1rd~e~nrcdi~as~. ~~~ 

Q Conp.: r sso lIacional decreta: ....... ~...s4ilne4:0rro 
• 

... 
o~ c<r OS que compoam o uad o do Tribunal de 

Contas da Un 
tw 

o, c lado el Lei na 886, de 24 de outubro de 1949 

alt o T.l 1 Lei Q 2.251, de 30 de junho de 195h, be co o as 
H , 

unçoes da r spectiva Tabe a Unica d nsalistas, vigente a data 

desta 1 i, nss m a constituir o uadro dos Serviços 

do Tribunal de Contas, na forma d Anexo • 

Auxiliares 

rt. 2Q. 
.. 

or n1z çao os Serviços Auxili~res, as . atri-
.. 

bui o ~ r s on a i11 ode ortinentes aos respectivos cargos e 

a' ixação das unçõ s r ti lcada , respeitados os limites das dQ 
• , H 

taçoes orçam ntarias e dos valores previ~tos om lei, serao estab~ 

lecidos no Re imanto Interno. 
, 

Art. 3 12 • Far-se-a o provimento dos cargos das carreiras 
, , 

d oficial in trutivo, escriturario e dati10 r o, na for a da l~ 

gislaç~o em vi o , isto ó, por pro oção nns classes 1ntermediárla~ 
, 

ob ervados os crito ios de ereclm nto e anti uidade, e p~r nomea-
... , 

çao, edianto concur o pub ico, para as va as da classe inicial. 
, , 

Para ra o unico. Os no (9) car os da classe "O" da car -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

, 
reira da o lcial instrutivo providos por uncionarios a parados 

p lo art. 15 da Lei n 2 886, de 24-10-49, serão xtintos na propo~ 

ção da vacância. 

o provi ento dos cargos das demais carreiras d~ 
, '\ 

vera atender ~s eguintes norm s: 
, 

I - carreira de auxiliar administrativo ser a provida pe-

los atuais ocupantes daw funções de auxiliar administrativo, as-
. , 

sistente administ ativo e escrevente-datilografo, obedecido o si~ 

tema vertical decrescente, consid rando-s cc o primeiro ele ento 
A , A 

de classificação a raferencia ocupada a data da vigencia desta lei. 

§ 1 - E CaSO de e 
, 

pate, prevalecera a aior antiguidade 
, , , 

na re ferenc 1a , apurada ate o ulti o 1 do trimestre cnterior a vi -,. 
gene ia desta lei. 

22 - Os cargos da carreira de auxil a ad in~strativo se-
... , 

rao extinto , a edida qu , a co açar da classe inicial. 

II - c rre1ra de motorista pelos atuais otoristas. 

III - carreira encadernador pelos at is ocupantes 
, 

de da se -
rie unclonal de stre. 

, 
atuais ocupan IV - (':ar1'e1ra de tecnico de orça ento pelos 

, 
t s da ser e funcional de 

, 
tecnico de orça ento. 

, , 
Para rafo unico. 

, 
Os car os da Carreira da Tecnico de Orça 

.. .. A 

ento serao extintos na proporç o da vacancia, a começar d classa 

inicial. 

- O servidor ua e erceu a 
... 

unçao de "Encarregado de Alm,Q, 
, 

xarifado", por mais tempo, sera aproveitado no cargo de almoxarife, 
... ... 

salvo opçao, suprimindo-se a correspondente funçao gratific da . 

VI - O provi o os cal' os da carreira de contador obed -
J 
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, ... 
cl ssificaçao em cone SOe e r 

, , " 
P "8 rr,fo un:t.co . 

, 
- we ,n Pe d ta da vi ênci~ desta 

1 i, diante r uerimonto apr sent o no prazo de 30 di s, tr~_ ....... 

os O"i ieis In~t utivos ue 

possua t tulo de contado? , evid ,ente ormalizado, obw rvad a 

cl S5 e que se encont ame 

rt. 50 . Consi e am-~e car eiras auxilia s, .. .. 
~ laça0 a 

, , 
de afi inl instrutivo, a de escriturario e Q d dati o afo , e 

, .. 
laça0 c u ili~r d portaria, a de .. iliar do conservaçao. 

t. 60. s"'o cri "doc' no nribun .1 Contas os c" o i -
lados d provi nto 91 tivo, e C e e da Portari"" e jUdant d e 
ta da Port~ria, supri • .. do-se as correi.1po d t S fUll oas tific 
das. 

~t. 7 Ficc: iadas nc~ labela do .. 
Gra 'i • • c unçoes cadas .. , 

(F . G. 4) do r ibu..l'1 1 de Cont':ls, u a n <. o e ~eeret rio do Di ator 
e du s .. 

de Ch eçãp (F. 2). o s e do • 

8º. 
, .. , rt . l:I v a nd issao de pessoal "t anu r io do 

Trib Contas. 

rt. 9 Q • Enqu - t aduzi ... nto nao .;9 na dit".'c ' min çao o çamen , .. , .. taria a situaçao instituida 11 ..,-a 1e1, s despesa rao atendidas 
" las dotaço s atu"'l ente exist tes o 

rt. 10. 
, , 

a e to, ao Tribun 1 de Cont" , o c edito espee1 

5.00.0 , 00 (ci- co "-"lho s cruze iros), pa . ocorrer as 
d spesas ... 

o a aplica ao desta lei. 

t. 1 • 
, 

ntraI'a vi o na dot" de sua publica-Esta le; 
- .., çao, revo adus as disposiçoes e contrario. 

/ • 
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A ,XO 1 -• 
, 

Quadro a que se refere o rt . lº des a lei 

- S~m o os , mero .. C A R G O S adrões e de 
Classes rgos 

1) Cargos, Inolados de rovimento em Comissão 
Secret rio do ~ .. -'r esi,d ê nc ia CC- 2 1 .. . 
Diretor , 

CC-2 6 • 

2) Cargos Isolados de rovimento Efetivo 
Chefe da Portaria O 1 
Ajudante de Chefe d Portaria N 1 

e· 
Almoxarife M 1 

3) Cargos de Ca reira 
.... 

Of":'cial Instrutivo O 39 
f'c'al nstrut 'vo 40 

.I • Ofici 1 n trutivo r 50 
Oficial Inst-rut'vo L 60 
O icial Instrutivo K 70 

4) 
, 

Escr'tur ,rio J 10 
cr'tur rio I 10 

• II 2 r r~o 

5) t'l 
, 

r to J 10 
D ti1q . fo I 13 
Dntilogr' fo H 17 

6) Contador O 2 
Con dor N 3 
Cont'dor 3 
Co tador L 4 

7) 
, 

1 Bibliotec&rio N , 
Bibliotec'rio 1 , 
Bibliotecario L 1 

8) Arquivologiota 1 
A uivologil.ita 1 

quivologista L 1 

9) Auxiliar da ort i 11 3 
Auxili r da ort ia T 4 ~ 

Auxiliar da ort r'a K 7 
uxiliar da port'"'ria J 9 
uxiliar da ort iu I 11 
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uad.o a que u r f r o rt . l- desta Lei 
------r-----------------~----------__________________ ~~~~~--~~------

C R G O S 

10) Auxiliar de Censerv çae 
Auxili'r de Cena '" IV çae 
uxili r de Co -s rv ç e 

iliar -c onserv çae 
uxi1i de Co -s r çae 
uxiliur de Co -s rv ç'o 

Auxiliar de Conserv ç o 

11) 
, 

Orçamento qc :rico de ,. c ico de r a ente , 
ec i co e r,;u ento 

12) A ... "1" d " tr t· vo r ~ 

.L 

uxil" d " lstrativo r 
.uxili Ad ini"'wI 04 • V o 
u · li r Administrat'· vo 
xiIi r dministr tivo 

13) ncadernador 
.... nc c_ o. or 

ncn.dern dor 

14 ) otorista 
otori t 
otorL ta 

TI 
G 

li 
a 
13 

O 

J 
-r 
lo 

I 

y 
J 

J 
I 

umero 
de 

Cargos 

4 
5 
6 
9 

12 
16 
13 

2 
~ 

) 

3 

I:; .., 
12 
12 
14 
14 

1 
1 
1 

2 
3 
5 
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N. P-57 28MAI195 

Senhor Presidente 

e " 
Em atendimento à solicitação constante do ofício 

... 
ri. 22, de 20 de maio de 1957# dessa Comissao, tenho a honra de 

, ... '" passar as maos de Vossa Excelencia o incluso demonstrativo da 

#OI situaçao presente do Quadro do Pessoal do Tribunal de Contas e 

da sua Tabela ~nica de Mensalistas. 

'" Reitero a Vossa Excelencia os protestos de minha 
... 

elevada estima e distinta consideraçao. 

,. 
// 

t . (((C4 ltde r"''' ""~< ~ 
Vergniaud Wanderley 

-

Ministro Presidente 

,. 
A Sua Excelencia, o Senhor Deputado Oliveira Brito, 

DD. Presidente da Comissão de Justiça da Câmara dos Deputados 

DSD/. 



TRI3UL L DE C O:TT:..s 

~adro de Pessoal 

Situação atual 

, , , 

'T ' Despesa I 

1\ UI"!ero 
Carreira ou cargo de SímbolO Classe 

cargo anual 

• " ! Secrotario da Presidencia 1 CC - 2 - 324 . 000 , 00 

Dirotor 5 CC-2 - 1 . 620 . 000 , 00 , 

Oficial Instrutivo 20 -- ° I 4 . 080 . 000 , 00 
t('6 - I n n II 4 . 650 . 000 , 00 25 l-

n n 30 ~ H 5 . 220 . 000 , 00 -1--

. 

e 
• 

11 n " . 
_ .... 

30 ç" v"-" L 4 . 680 . 000 , 00 t ) 

~ - ./-----" It 35 60 K I 4 . 030 . 000 , 00 
11 11 50 J 6 . 000 . 000 ,00 -;:; - ; 

• I 1 . 092 . 000 , 00 Escriturario 10 
It 10 :rI 996 . 000, 00 
11 20 G 1 . 800 . 000 , 00 

.. 
, 

Datilografo 8 873 . 600 , 00 I ,.. . I , 

tt 7 H 697. 200 , 00 
n 10 G 900 . 000 , 00 

Bibliotecário 1 II 174 . 000, 00 I 

t, 1 L 156 . 000 , 00 
n 1 K 138 . 000 , 00 
tt 1 J 120 . 000 , 00 

, 
Arqulvologista 1 H 174.0°9,00 
n 1 L 156 . 000 , 00 
n 1 K 138. 000 , 00 
11 2 J 240 . 000 , 00 

Au.."'Ci 1 i ar de Portaria 3 L 46S. 000, 00 
n 

" 4 K 552 .000, 00 

" 11 ri J 840 . 000 , 00 
11 u 9 I 982. 800 , 00 
n 1t 11 H 1 . 095 . 600, 00 

.i. -'. 

3 ' tJ 

f1RlBU 1. \L I lI:~ (,ONTAS 
,... E C I f 'f A R I A 

,y ) S TO 

- ~ .... ~(/il~.~[/-4 
. Chefe da S. P. M, .-

7 
~ 
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TRIBU1~AL DE COIJT S 

6J 
TABELA Ú1~:Ct DE r·íEiJS LIST S DO TRIBUl~_ L D-.J C01~T S 

DElTOEIN ç.O 

, 
Tecnico de Orçamento 
It It 1t 

tt 11 11 

1t 11 

n " 
luci1iar :dministra.tivo 

. ssistente dministrat:i. -VOe 
lt 

, 
Escrevente-datilografo 
It 

tt n 

tt 11 

Hestre 
11 

" 
-.. 1L."'{i1iar de Conservaçao , 

" 
tt 

It 

Hotorista 
It 

ti 

It 

tt It 

11 tt 

It tt 

TUAL 

,. 
Referen 

• cla . 

31 

30 

29 

28 

27 

26 

26 
25 

24 

23 

22 

21 

26 

25 

24 

20 

19 

18 

17 

27 

26 

25 

24 

-
, 

. ..Jwnero 
de_ 

funçoes 

1 

1, 

2 

2 

2 
.Ii 
;..----

9 

13 

14 
, o 

14 / 

1 

1 

1~ 

4 

16 

15 
5 V 

1 

2 

T o tal 'f ~ • • ••••• • •• • ••.. . • eJ •• li- . . ... . 

Despe3a anua.1 
~~ 

204 . 000 , 00 

186 . 000 , 00 

348 . 000 , 00 

312 . 000 , 00 

276 . 000 , 00 

480 . 000 , 00 

120 . 000 , 00 
327 . 600, 00 

896 . 400 , 00 

1 .170 . 000 , 00 

1 . 176 . 000 , 00 

1 . 092 . 000 , 00 

120 . 000 , 00 

109 . 200 , 00 

99 . 600 , 00 

288 . 000 , 00 

998 . 400 , 00 

864 . 000 , 00 

228 . 000 , 00 

138 . 000 , 00 

240 . 000 , 00 

327 . 600 , 00 

398 . 400 , 00 

10 . 399 . 200 , 00 

4 
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/ 
~xcelentissimo Jenhor Presidente da Câmara 

dos .Jeputados 

Assunto : A • -uobre o proJeto de alteraçao 
do Quadro do 'rribunal de Con­
tas 

Esta Presidência aprovou a nQva rabela Única de }len-

A -salistas desta Corte e como resultado dessa decisao , tornou-se nece~ 

sária a al~eração no lrojeto ue reestruturação do tuadro dos Jervi -

ços Auxiliares dêste lribunal, encaminhado , a essa Alta Câmara, pelo 
, 

meu Aviso n Q 1 279 , de 1 Q de abril proximo findo , de modo a serem sE; 

primidos dois (2) cargos na carreira de Auxiliar de Conservação , seQ 

do um (1) cargo na classe !lB!I e o outro, na classe !lC" , verificando-
, 

se , outrossim, o acrescimo de um (1) cargo na classe !lK" da carreira 

de uxiliar administrativo . 

Nessa conformidade , tenho a honra de encarecer as 
A A 

providencias de Vossa Lxcelencia no sentido de que sej~l introduzi-

das as modificações acima referidas no ~uadro sôore que dispõe o 

mencionado projeto de lei ora em discussão . 
A 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelencia 

os meus protes-'cos do mais elevado aprêço e mui 
I 

distinta consideraçio . 

~ 

Vergnj ud \ anderley ~ 

Ministro Presidente 

FSNB/CFP . 
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_C_Q_1_I~3=~1~~ ____ ~C~'TI1:ll~ÃO ~-l]j;IÇA 

P.RECER DA COMI3SKo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu-

nião de sua 
... 

Turma "Ali, realizada e:n 9-7-57, opinou, ullanine-

wnta, paI 
, 

consti~ucionalidade do Oficio n~ do 

pro-
, 

ilr~bunal de Co. l'Cas, e, no meri to, adotou o 

posto pelo Relator. Estiver~m presentes os srs. d put~dos 
, A 

Joaqli~ D1V 1 - no exercicio da presidencia, Oliveira Brlto-

, C' Rel· tor, Amaury Peàro"a - Tarso Dutra, Ivan Bichara, ~CE:lro 

A lv'3s j -1anrJel B8.rbuda, B:;;.as Fortes - Paulo Germano , Prado Ke~ 

ly - Rondon Pacheco e Bilac Pinto. 

" Sala Afranio de 1 elo Franco, 9 de julho de 1957. 

Joaquim Duval - no exercício 
... 

da presidencia 

Oliveira Brito - Relator 

I 
~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS . 

4 • 

-A Comi (e ' inallç e . s ua )28.. .-H TI' o 

o . ' . ln, rl , r 'a iz er 27-8-~57. i H ' O n e .' o :'0 -hor ca Vi to-
.. 

ri no Corr ~a.) Uh I h f 1 oca ' 11 .10 , Per ira da, ' llva, 

, -
Nel on lonte i ro, Jo I r gol li, GelJrg 3 lial vao, V;l.~concelos 

lermógene Pr{ 

-ci p , Pcreir })iniz, LOjw CoeI'lo , "0<- ,0 ~nd'lla, lilt n HI't-u -
_ _ L..J,..r """"-" :t,ti> _ 

dao, opiu pC'1 pl'OV Q o j. . , ~.""'l~ft.I .. ~ da Co lissao de Con~ 

-ti tuiç o e Juatitta, co t J, 
~.:? 

emem s fõ ferecl a.' p e lo 

Deputado Praxedcs >i t.é'Ij~ , lle co o d' e 10TH1 
, 

P cRido lte do lrlbun81, ue ac6l o co I o P< ,cc do el tor, lJe 

pata<l Perei a. Di. i ~, ~~~rol(' to do Tril1Unal de Contas enc8Jll ill1t~ 
do pelo Ofício nº 

-._~ 

,. 
ala ,ego Barro , ( 28-do 

lO 

!!,O -4 to de 1957. 

-- , 
C --- . aI ou.,~~vntoiro -

\ 
J 

Pereira. Uiniz - Relat 
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TRIBUN DE CONTAS 

" AVISO N. 1.279. DE 1Q DE ABRIL DE 1957, DO TRIBU AL DE CONTAS . 

DISPONDO SÔBRE O QUADRO DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO MESMO TRI­

BUNAL 

Acrescente-se a. art. 9Q , ~ fine: 

li e iuas (2) ie Assistente, s1mb.l. FG-3, seni. uma (1) na ••• 

Delegaçã. n. Estai. ie Minas Gerais e uma (1) na Delegaçã. n. 
A 

Estai. ~. Ri. Granie i. Sul, ficani. suprimiias tres (3) fun-
., , ... 

ç.es ie Assistente, simb.l. FG-5, nas Delegaç.es junte a.s Mi-
, , 

nisteri.s ia Aer.na.utica, Guerra e Marinha, uma (1) em caiau • 

VA 

, 
N. exer ci. ie 1949, ep.ca em que, pela Lei n. 

886, ie 2';10/1949, f.i fixai •• nÚmer. ie fUnçees gratificaias 
.., 

ie Assistente nas De1egaç.es i. Tribunal ie C.ntas, • m.viment. 

- ., t.t 1 ie pr.cess.s, n~Delegaç ~ em Sa. Paul., Minas Gerais e 

Ri. Granie •• Sul, f.i, respectivamente, ie 10.440 - 11.799 

8.838. 

Ora, atenieni.-se a que citaia lei fix.u, para 
... 

caia uma ias referiias Delegaç.es, respectivamente, 5, 3 e 3 
.., , , , 

funç.es ie Assistente , facilmente se c.nstata que, ja aquela 
' ' '' , ~ ep.ca, na. havia perfeita equilibri. entre a iistribuiça. i. 

, 
numere ie Assistentes e • m.viment. te pr.cess.s. 

, 
H.je, seguni. _s relat.ri.s referentes a. exer-

clci. ie 1956, entraram na Deleg çã. em Minas Ger.is 15.892 pr~ 

cess.s e 11.777 na i. Ri. Granie i. Sul , ultrapassani., assim, 
. , 

c.nsiieravelmente, • pr.pri. m.vlment. ie sã. PiUl., em 1949. 
... ... 

Esta., p.rtant., as Deleg g.es em Minas e n. 

Ri. Granie i. Sul ass.berbaias ie serviç.: ie tal, m.i., que 



. < 

... 
TRIBUNAL DE CONTAS 

I , 
( 

, ~ 

seus pr prios Delegaios se veem obrigaios a instruir e ear pare-

cer nos processes ie maneira conc~itante. 
, ~ - H 

Quanto a extinçao ie funçoes nas Delegaçoes jun-
, 

to aos Ministerios militares, serve ela para compensar, em parte, 

o ligeiro acréscirnQ te iespesa (Cr$ 3.500,00 mensais). 
... ... 

Aiernaia, no momento, tais funçoes sa o perfeita-
, 

mente .ispensaveis. A natureza i os processos examina os por es-
... ... , 

sas Delegaçoes sao inferiores, em complexiiaie, a .os processos 
... 

estudaios pelas Delegaçoes estatuais. 

-A emenia objetiva, pois, funiamentalmente, evi 

e · tar fique prejuiicaia, pela quantiiaie, a quali. ie .a fiscaliza -... ... 
çao exerciia pelas movimenta as Delegaçoes io Tribunal em Minas 

Gerais e no Rio Granie .0 Sul. _ 

-----
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DOS 

Emenda ao Projeto que dispõ~ 
dos servidores auxil iares do 
tas da Un i ão. 

Ond~ couber: 

... , 
sobre o quadro 
Tribunal de Con-

/ 01 

Fic~n criadas dois cargos iso1ados # de provim~to efe-
~ t ivo de ass i st~nte, padrão L, tio ;,Procurador e do djunto~ de Pr.Dcurador 

do 1'ri buna1 de Contas. 

Justificação. 

Em geral, todas as Procurndorias junto aos tribunais 

têm o seu quadro próprio de auxiliares. Isso, porem, não ocorr~ com 

relação á Procuradoria e Sub-Procuradoria junto ao Tribunal d~ Contas • 
.. 

~ uma falta que precisa ser corrigida, para o melhor 

Bendimento dos s~rviços dessas repartçõ~s, de jUnda~ntal importância 

Para aque1~ órgão de cooperação do Pod~r ~egis1ativo. 

Assim I que os s~s servidores são todos pertencentes 

ta ao quadr~ do Tribunal, que se ressente da carência de fUncionários pa­

ra o atendimento do s~u vol umoso serviço. 

d justa, pois, a emenda, que conto será devi~nt~ con-

sid~rada pela an~~são de Finan:ÇQse.~ 

os Barros, e Agosto d~ 1957 



• DOS 

• I I 

PROJETO DE REFORMA 00 TRIBU L DE CO TAS 

.. 

Acrescente-se onde convier : 

Art •••• Se. alteração no padrão de vencimento; transformado no careo 
, , 

isolado, de provimento efetivo, de assessor Juridico co exercicio na Procurado -
ria do Tri~nal na dos careos extinto da classe final da carreira de oficial 

instrutivo . 
, , , 

Paracrafo unico . O primeiro provimento no careo ora criado sera feito 

pelo Presidente do Tribunal dentre os oficiais instrutivos que teRham diploma de 
.. , 

bacharel em ciencias juridicas e sociais e contem mais de dez anos de serviço aa 

Procura.doria. 

e . 
.. , , 

A funçao precipua do Tribunal de Contas e verifiCar a legalidade dos a 
- , 

tos financeiros da Administraçao Publica . 
... , 

A Procuradoria, que emite pareceres sobre o direito , e por isso mesao 
, -

um dos orcaos mais illportantes do Tribunal . 
, 

Acontece que essa Procuradoria conta somente UII Procurador e UII AdJunto, 
, 

ao passo que por ali transitam anuallEnte dezenas de lIilhares de processos . 

" , 
Torna-s~ assia, necessario que um funcionario da Secr etari a preste auxi-

, 
lio indispensavel para a 

.. , 
er o consideravel e processos . 



e · 

L 

)1 Eme _ Tabela nº 1 

'" e a carreira • de Oficial Instrutivo a seguinte e~ 
trutura: 

--
Gargos S!mbolos, Padrões NQ de 

e Classes cargos 

1) Oficial Instrutivo O 45 
Oficial Instrutivo N 45 

, Of'icial Instrutivo M 50 
Oficial Instrutivo L 50 
Of'icial Instrutivo K 60 I· 

~J4 

J 
iA emenda que 

, ... 
...... "'pomos procura atender as inf'l uencias 

de ordem 
soal que 

, 
psicologica que 

... - ... toda reestruturaçao exerce s obre o pes-
, A 

ira soí"re-la. 
Uma reestruturação é uma lei excepcional e,como tal, 

exige soluções ~cepcionais, a situações de f'ato encontradas 
, 
a 

... 
data da sua vigencia, sem o que estaria prejUdicada a racionali-
. -. 
dade da base em que se assenta. 

O fundamento racional da reestruturação pedida tra -
-, , 

duz-se pela elevaçao do numero de funcionarios. Isso poderia,s~ 
plesmente, ser feito com a criação de novos cargos, tantos quan-

, - ... tos necessarios, nos padroes mais baixos. Mas, tal proceder, s2 
... , 

bre ser um erro de tecnica, ao tornar remota qualquer possibili-
dade de acesso, criando aquilo a que 08 norteamêricanos denom! -

-. 

... 
nam de "blind alley positions", ~:arretari~ nocivos reflexos so- 1 
bre o pessoal - e indiretamente sobre a propria Administração -
gerando insatisfação e intranqu1lidade, ràcilmente compreensfve~ 

Dentro da boa técnica, uma justa pOlítica de pessoal 
, A' 

deve atender a maior eficiencia dos serviços, incentivando o re-
crutamento de elementos competentes e qualif'icados, e premiando 

e os servidores já integrados, .proporc1onando-Ihes estímulos 
perspectivas financeiras, ensejando-lhes a possibilidade de gal-
garem os cargos mais elevados. 

de elevação o moral do serviço. 

, , 
Assim sera mantido em alto grau 

Sem aumento de despesa 
outra emenda, propomos, pelos seus 
rados.extlntos 10 cargos da classe 

- levando-se em conta que, em 
-f'undamentos,nao serem cons1d~ 

flon, o que prejudicaria o ac~ 



I 

, 

A _ , 

so de toda carreira, - optamos pela dlmlnui9ao do numero 
gos da classe "K" (não ocupados) e elevamos a carreira no ápice, , 
o que redundara em mals amp]as perspectivas para os seus ocupan-
tes, com a circunstância de que, assim, todos os servidores . das 
classes intermediárias serão beneficiados. 

No quadro abaixo, comparamos a despesa mensal do p~ 
jeto com a nossa proposta: 

Diferença: 3.625.000,00 
,J.,í42.,í00100 

• 
82.500,00 mensais 

ou 

990.000,00 'anwrlB 

/' 
U1{f~ 

~ 
~ 

)1 i . 
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jJ 
é PROJETO NQ J.155/5Z., 

Substitua-se o art. 12, pelo seguinte: 1 

"Art. 12 - Dentro do prazo de 1 (um) ano, a con-
... 

tar da vigencia desta lei, o Tribunal de Contas, na 

rorma do item VI, do art. 34, da Lei nQ 830, de 23 
, 

de setembro de 1949, propora ao Poder Legislativo a - , adaptaçao do Quadro do seu pessoal as normas estabe-
lecidas pela Lei nQ 264, de 25 de fevereiro de 1948, 
com as modificações da Lei nQ 2.691, de 23 de dezem­

bro de 1955." 

Just 

g o Tribunal de órgão impresoindíve1 ao con -
trôle administrativo e jurídico da exeoução orçamentária e ao· 

, , 
julgamento dos responsaveis pelos dinheiros publicos • 

Como órgão auxiliar do Poder Legislativo (Oonstitui­
ção, art. 22) e apreoiador das contas do Pr esidente da República 
(Oonstituição, art. 77, § 4Q), seus pareceres préViOS têm servi­
do de valiosos rundamentos do contrôle político exercido pelO 
Congresso Nacional. - , Suas runçoes jurisdicionais, em materia de tomada de 
contas, dão-lhe a majestade de Tribunal de Justiça e rirmam pe-- , '" rante a opiniao publica - controle popular - a certeza de que os - .. prevaricadore s serao julgados a luz de claros elementos de con-
vicção. 

sencial, 
886, de 

Com ínfima alteração posterior, em carreira 
<I o vigente quadro do Tribunal e o aprovado pela 

24 de outubro de 1949 • 

-nao 
Lei 

Fiscal do Executivo, pelas suas runções de auxiliar 
(não no sentido de subordinação hierárquica, sim de entrosamen­
to runcional) do legislativo, e jurisdicionais, quando funciona 
como Tribunal de Justiça, o Tribunal de Contas mais se aproxima 
do Legislativo e dos demais Tribunais, nunca do Executivo, emb~ 
ra sua posição "sul generis" entre os Poderes da República. 

A adaptação do Quadro do seu p ssoa1 às normas da 
Lei nQ 264/48, básica dos órgãos legislativos e judiclários,den -" tro de um prazo razoavel, para um estudo mais apurado do probl~ 
ma, Objetiva, pois, situar os runc1onários do Tribunal de Con­
tas na exata posição que devem ocupar no serviço públioo, quan­
to aos prinoípios constitucionais. 

-------,;) ----
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PRO JETO - Q 3.1'> /57 
-

Suprima-se 
, , 

paragraro Unico, do art. 4Q. 

Emenda supressiva 
') 

.. 

Pareoe-nos que se oonrundiu oargo oom ooupante de o~ 
go. 

Gargo, oonsoante a doutrina, pode ser conoeituado co­
mo o "complexo autônomo de atribuições". Segundo a lei (Estatuto 

dos Funcionários, lei nQ 1.711/52, art. 2Q): 
, , -"cargo pUblico e o criado por lei, com denominaçao 

, , 
propria, em numero certo e pago pelos cofres da 

União." , , 
Ooupante de cargo publico ou funcionario, frente,ain-

da, ao mesmo dispositivo legal_, , , 
"e a pessoa legalmente investida em cargo pUblico". 

Não há confUndir os dois conceitos. O funcionário,co -, .. 
mo ocupante de um cargo publico, adquire direitos inerentes a sua -

, -propria pessoa e direitos pessoais -, desligados do cargo,que sao 
atribuições e responsabilidades. O cargo pode ser extinto (art. 
174, da Lei 1.711 cit.), deixando o funcionário de exercer as 
suas atribuições, sem, entretanto, perder os direitos que adqui -
riu: ao vencimento, ao salário-família, ~ gratificação por tempo 

.. 
de serviço, a estabilidade, a quaisquer diferenças de vencimento& , , 
O funcionario pode aposentar-se, sem que o proximo ocupante do 
cargo adquira os direitos inerentes ao aposentado: estabilidade, 
gratificação adicional por tanpo de serviço, diferenças de venci­
mentos, etc. etc. Para adquir!-los, torna-se necessário o imple­
mento das condições legais que Lhe outorgarem tais direitos. 

Desaparece, portanto, a necessidade da extinção dos 
cargos ocupados por servidores que percebem dIferenças de venci -
mentos fixados em lei. Essas diferenças - direito pessoal -- , se transmitirao aos novos ooupantes, em hipotese alguma . 

Acresce que a Lei nQ 886/49 considerara extintos 
cargos-. Fechada ficou a carreira, durante anos, dificultando 
acesso e impedimento ou prejudicandO o recrutamento. - " Nao devemos incidir no mesmo erro. 

-nao 

17 
o 
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~ 3.155[57 

Emenda 
... 

Tabela n Q 2 a - --
Onde se 

,. 
le: 

5) 
, 

Orçamento O Tecnico de - - 2 , 
de Orçamento N Tecnico - - J , 

Orçamentc? M J Tecnico de - -
/' 

L-- leia-se: 

5) 
, 

Orçamento O 4 Tecnico de - -, 
Orçamento N 4 Tecnico de - -

, -Os Tecnicos de Orçamento exercem funçao especia.liza-
, - - , da, em materia de tiscalizaçao da execuçao orçamentaria e exame 

, , , ~ 

tecnico da s contas dos responsaveis por dinheiros publicos, mo~ 
, 

mente dos administradores autarquicos. 
são êles possuidores de diploma de nível universiti 

rio superior e estão, sem exceção, amparados pela Lei nQ 2.284, 

de 9 de agôsto de 1954. Portanto, equiparam-se aos funcionári~ 
• 

para todos os efeitos. 
... 

Por outro lado, a emenda, considerando que a tende~ 
, , 

cia, no serviço publico civil, e a de situar os profiseionaisde 
nível universitário no ápice, não faz mais do que acolher essa 

,.. , , 
tendencia, condizente, alias, com a boa tecnica. 

• 

• 
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Emenda 
.. 
a Tabela nQ 2 - --

~ 

Onde .. se le: w.~ 

Auxiliar Administrativo L - 5 
Auxiliar Admin1 s tra ti vo K - 1)-

r leia-se: 

Auxiliar Administrativo L - 8 

Auxiliar Administrativo K 1.0 

A emenda se justifica, fUndamentalmente, pelo seu l~ , 
do tecnico. . 

Embora venh8.m a ocupar cargos isolados, pela regra 
do art. 6Q do Projeto, os Auxiliares Administrativos terão ace8~ 

80, mediante nomeação. 
Deve, portanto, '" ser mantido o sistema de plramide,e-, 

xigido pela boa tecnica. 
Com a nossa proposta, o escalonamento, que seria 5, 

lJ, 12, 14 e 14 passará a 8, 10, 12, 14 e 14, evidentemente bem 
Ao 

diserepancia daqueles 13 cargos ~ 
, 

mais dentro da tecnica, sem a 
teroalados entre 5 e 12. -



e · 

P~ " 55hz ? 

Emenda substitutiva 

Substitua-se o art. 7Q, pelo seguinte: 

"Art. 7Q - Os cargos isolados de Auxiliar Admini~ - .. trativo serao extintos, 8 medida que vagarem, a 

começar do padrão mais báixo, sendo que aos ~ 
1iares Administrativos do padrão mais elevado fi 
ca assegurado o acesso, na 

rior, ao cargo interior de 

, 
Os atuais Tecnicos e 

forma do artigo ante-
; 

Tecnico de Orçamento." 

-tao amparados quer pelo art. 2J, 
Auxiliares, de um modo geral, eA 
do Ato das Disposições Oonstitu-

, 
cionais Transitorias, quer pela Lei nQ 

A 

2.284, de 9 de agosto de 

1954. 

os efeitos, 
-

são, assim, 
senio-lhes, 

, 
equiparados aos funcionarios para todos 
inclusive, assegurado o direito a acesso, 

por promoçao. 
A inovação do Projeto, transformando suas "1'unções" 

em "cargos isolados", não poderia, como não o .fêz, da:! o art.6Q, 
prejUdicar o direito ao acesso. - , Os Auxiliares Administrativos estao para os Tecnlcos , 
de Orçamento, como os Escriturarios para os 01'iciais Instrutivo~ 

A êles são cometidas atribuições auxiliares, semelhantes às dos , 
tecnicos. 

, 
Em outra emenia, propomos sejam os cargos de Tecnico 

estruturados em N e O. Como são todos, consoante o Projeto, car -
gos isolados. a serem providos por livre nomeação, nada impede 
que os cargos vagos do padrão "N" de Técnico sejam preenchidos 

por .funcionários ocupantes do padrão "L", de uxi1iares • ./ 
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• • 

Emellia 

.~~~:-:~~~ --
1 1 . 1~ .5 :;'~l.:..=:'..::?I'~ 

/' 

7 
I 

Acrescente-se aO art.10º, §12, ~i~~ • • 

••• a base de 2(dois) escriturarios por l(um) 11 

datilografo, iniciando-se o acesso pelos ocupan­

tes da classe filla! da carreira de escriturario. 1I 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
Os escriturarios, como integrantes da carreira auxiliar, ja 

têm, de acordo com o Decreto Lei º 8.700/46, acesso à carreira de 

oficial instrutivo. 

O projeto, ao estender tal direito aos datilografos, o fez com 

prejuizo dos escriturarios, aOS quais era reservada metade das va­

gas da classe inicial da carreira de oficial instrutivo, ati gin­

do evident~mente uma expectativa de direito • 

A emenda procura estabelecer um criterio equitativo, diante 

desses antecedentes. 

3.3., 19 de Setembro de 1957~ 

~#?k~ 
.. 

1 



_40 _ lo 

... 
Dispoe a r o quadro doa servidorp& auxi-- , liar do ribunal de Contas da Uniao e da ou ,. -tr s prov~d ncias; tpndo parpc~r,com PIDPndas, 

da Comissao de Finanças . 

Da Comissão de Constituição P Justiça) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -= 

DE 

: COr:J:' ssão de Co.ns~1t' 1 :io e Jn sti~a , t..:: re 1-

niã o de sua Turma :tBtI r ali Z .da em lh- lO-57, c nreciando 
, 

'lS elTIAn .s de pl nario e d Co!':\issão de Finan ~ s, ofer.c 

.... a s ao Pro,i et c n Q -:; 155/ ) 7, ccn 1- i , po. un a. 1m 11. , p -
... ... 

la a'J ov~('ao d "1 ..... 'iol-,3'(, v t: vo ( e l t o , n q' RI s o CO l-

t ~ pl d.s 'o s nQs 1 -. S lhe nda, Lt , ,- '7 de as 00 ~ ~ , co -. e , , .." 

, 
I p lel':'.:1 r io , e e 11 , e ~ ta m s1b 

., .. 
m n d'" da <,omir. ;:).0 e 1 , 

, 
n'lnt"as , a 3 ql~ais obti ver'll'1 par~cer fa vOI''\vel. de.. ReI t o r e 

a Co i ssão . 

Opinou , maj. s~ a COT.i ~L3ão , ne a re~ei. ção 

e enda s n º s 2 o 6, de plen~"io , e 111, da Comi c;s ão de 1,'1_ 

nanças . E t iveram presentes o s s r s. d 1)1 tado:> 10 air de 

no exe {cio da TI e"idência , O iv i a Brito - R la.. 

t or, C{ c e o A1ve - o ueita da Gama - 'a uo Kelly - ~ 

don Pacheco - Dj alma arinho - P::> 111o G r no - .L eixeir 

Gueiros Joaquim Duval. 

,.. 
Sala Afranio de :1010 nco, 14 de o t ubro de 1957. 

tOnt i o de 
c:::::-

, 
rci cio da 
'" pr es1dencia 

ra Br to - Relat o r 

( 

/ 
/ . 
~, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-COAl t 81 O 

do poreira Diniz. 

t::. _ ,,;. 
;> 

.. 
\. tornD C i "são de illsnç s, o Pl"vjeto n.!2 3.155/57. Que 

i oo Au.x.11i í e do 'r ibun 1 de eon -
• -tos da Uniuo ; r ; 00 opino o sô :i"" 8S setQ (7} ·nd s ~ua lhe 

for- oforo oid. > 

, 
en .io, eis ( ) p lo Lobre d put ado Gur~el 

do nroarol e uma, (1) pelo novr& d put',do cagas ·reitaa. 
, 1 Defsas om~nd s , 8 do num roa 1.3,4 " ~ 7, r co OI' m f nre -

" ar f evoravo1 o de nÚt10Ioa 2 e 6 con r"r10, d -co la s o de Cons -
" Justiça sô r o .cJ. rito, C0!:10 r conhacou ser d sua 0om-

JlO ênciu r g:llmntHl , cono in o j OI' \lr.l í.)' bth itutivo, om 

c onsub t ncioda n ascuj" . prov ç -o conso1hou • 

e loram 

.E Conús sõo de .lI illonç.')s, cU! 'pro pon,-'" Ill._nlf~8t~tr-Se sObre 

o o~pecto fin noeiro , de -ep~rcuasQo 4nsi nificunto no C' no, pois 

ue a . ancionado n E)fw.~h d t. C Irreto . pt>uco roVd . 8 o Touro na-

cion 1. 

Daí, pronuncl~ r-~e eu pola ap OVQçêo do subs ituti o d 

C 1ss"'o de Jun tiç , .U:3 no fundo dou um. sentido fil ls I'Qcionol a 
... 

or niz çao d Sooret\ri· do TribUhol de conta . 
, -uunto U~ E)1 ndas d co iSwBO de Finanç s, aceito aO ra -

"" zo .... > im.Pu.e.uo tl v- s 1 ' nt ... : 
, 

s de nuc roa 2 e 3 .P 1 Comis-
# 

$-0 ae J"ustiç , que ao (colh u 
, , 

de n ero 1, 1 r ser a unica ua 

se c nfol'mu co. o princípio da indop n do Trlbun 1 de Contos, 

no q otan n P "opo t dI r')rcan' z .. -ção da sua C' 01' to ria. 
, 
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.. 
~) eu r c r, salvo melhor ju zo. 

• S l o J.'~ J F O B r r os, I h '( 17 ~-l 
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-"".""'" r e i r<l 

J. l etor 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

P 

00 iCs-o de in ç e su 46- reuni - o ordin ' ria , 

rcaliz d, e 17.10 .57, pr sentos os Senhores Oes r rieto , V s -
concelos 00 t , UI ti o e C, rv 1. 10, B rros C r 1110 , Pr x de P.! 

tan , Leol) rto cal, Lopo Coelho, Chalb u Bisc' ia , C rv ll~ .Q. 
, A 

bt 10, Jo e Fr gell!, undo) ilh, itorino Correa, rooa 
ilho, '1st r C ld s, co 'ilho, opin por ni lc 'de ( -

prov ~-o do Rubetitutivo da Co i .ão e Con tituição 

1 r eido ao roj to n- 3.155- /1957, de 'côr o co o pa oeer do 
eI tor, r. Pe elr i iz. 

/ \ L outub o de I ~~~~ ego D S 1 17 
/l 

( 

I Oesar rieto - Presi ente 
~~ 

( 11ereir Diniz 

/ 

.. 
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